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Diário Oficial de Bauru
PODER EXECUTIVO

Prof. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI
PrefeitoMunicipal

SeçãoI
Gabinete do Prefeito

Paulo Sérgio Canalli
Chefe de Gabinete

LEI  Nº 5242, DE 08 DE ABRIL  DE 2005
P. 19123/04 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno a HIDROGEO
PERFURAÇÕES LTDA, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termo do art. 51 da Lei Orgânica
do Município de Bauru faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a outorgar a HIDROGEO PERFURA-
ÇÕES LTDA, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO de uma área de terreno localizada no Distrito Industrial II, com a seguin-
te descrição:
Setor 03, Quadra 1530, Lote 11
“Um imóvel cadastrado no Setor 03, Quadra 1530, Lote 11, correspondente a uma área
de terras sem benfeitorias, parte integrante de uma área maior, destacada da Fazenda
Vargem Limpa, agora identificado como um terreno situado na Quadra D, no loteamento
denominado DISTRITO INDUSTRIAL II, nesta cidade de Bauru, cujo roteiro perimétrico
inicia-se em um ponto cravado no alinhamento da Rua Armando Lambertini (ex Rua DI
– 6), quart.01, lado ímpar, e a 90,35 mts distante do alinhamento da rua José Postingue,
quart.04, lado ímpar, deste segue com rumo 58o 24’37” NW, na distância de 50 mts até
outro ponto, e dividindo nesta linha com parte desta mesma área, daí com deflexão à
direita, segue com o rumo de 31o 11’00” NE, na distância de 100,00 mts até outro ponto,
e dividindo nessa linha com terrenos do Distrito Industrial II, daí com deflexão à
direita, segue com o rumo de 58o24’37” SE, na distância de 50,00 mts até outro ponto,
cravado no alinhamento da Rua Armando Lambertini (ex Rua DI – 6), e dividindo nesta
linha com parte desta mesma área daí com deflexão à direita segue pelo citado alinha-
mento com o rumo de 31o 10’00” SW, na distância de 100,00 mts até encontrar o ponto
de partida, onde teve início a presente descrição, encerrando uma área de 5.000,00
metros quadrados”. Referido Imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru,
conforme matrícula n.o 87.062 do 2o Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP.,
encontrando-se caracterizado pelo desenho elaborado pela Divisão de Cadastro da
SEPLAN sob nº 498, e avaliado em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º - A área descrita no artigo 1º, a concessionária obriga-se a destiná-la
única e exclusivamente para as novas instalações de sua empresa.

Parágrafo Único - Fica a concessionária autorizada a tomar posse da área
concedida a partir da publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui
enunciadas.

Art. 3º - A concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noven-
ta) dias contados da data da publicação desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) meses, observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria
Municipal de Planejamento.

Art. 4º - O não-cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a
revogação da presente concessão, com a restituição da área ao Município, sem direito
à indenização pelas benfeitorias nela introduzidas pela concessionária.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bauru, 08 de abril de 2005
PROF. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI

Prefeito Municipal
CÉLIO PARISI - Secretário dos Negócios Jurídicos

WALACE GARROUX SAMPAIO - Secretário do Desenvolvimento Econômico
IZIDORO SCHAFRANSKI NETO - Secretário de Planejamento

Projeto de iniciativa do
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mes-
ma data.

ROBENILSON DE OLIVEIRA - Diretor do Departamento
de Comunicação e Documentação

DECRETO Nº 10011, DE 08 DE ABRIL  DE 2005
P.11201/05  Permite a MARIPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA o uso de
uma área localizada no Distrito Industrial III.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica permitido a empresa MARIPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA o uso de uma área localizada no Distrito Industrial III, setor 04, quadra
2131, lote 02, com 11.634,77 metros quadrados, cujo roteiro perimétrico tem início no
ponto “7” , localizado no alinhamento da Rua “3”, quarteirão 05, lado par, distante
57,68 metros mais tangente até o alinhamento da Rua “7”, quarteirão 02; deste ponto
segue com 122,10 metros em linha reta confrontando com o lote 01 até o ponto “2”,
localizado no alinhamento da Rua “4”, quarteirão 03; deste deflete à direita e segue
com 95,50 metros em linha reta pelo alinhamento da rua referida até o ponto “3”, daí
segue em curva à direita com 12,77 metros de desenvolvimento com raio de 9,00 metros
até o ponto “4”, localizado no alinhamento da Rua “8”, quarteirão 02; daí segue com
89,76 metros em linha reta pelo alinhamento da rua referida até o ponto “5”; daí segue
em curva à direita com 14,13 metros de desenvolvimento com raio de 9,00 metros até o
ponto “6”, localizado no alinhamento da Rua “3”, quarteirão 05, daí segue com 93,03
metros em linha reta pelo alinhamento da rua referida até o ponto “7”, ponto de início
do perímetro.”

Art. 2º - Do termo de permissão deverão constar, dentre outras condições,
obrigatoriamente as seguintes:
a)  prazo determinado de dois anos para o uso, podendo ser rescindido o termo de
permissão antes desse prazo, conforme conveniência da Administração;
b) utilização do imóvel para a instalação temporária da unidade móvel de processamento
de massa asfáltica;
c) devolução do imóvel por desvio de finalidade ou interesse do Município 30 (trinta)
dias após notificado o permissionário;
d) manutenção, guarda e conservação do imóvel por parte da permissionária, a qual
assumirá a responsabilidade por todos os fatos decorrentes do uso;
e) toda e qualquer benfeitoria a ser introduzida no imóvel deverá ser previamente
autorizada pelo permitente e será de exclusiva responsabilidade da permissionária,
não constituindo objeto de indenização por parte do Município quando da devolução
do imóvel;
f) onerosidade da permissão, nos termos da Lei Municipal nº 4797, de 13 de fevereiro
de 2002, alterada pela Lei nº 4.858, de 02 de julho de 2.002;
g) devolução da área findo o prazo permitido, independentemente de aviso.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bauru, 08 de abril de 2005
PROF. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI - Prefeito Municipal

CÉLIO PARISI - Secretário dos Negócios Jurídicos
WALACE GARROUX SAMPAIO - Secretário do Desenvolvimento Econômico

IZIDORO SCHAFRANSKI NETO - Secretário de Planejamento
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mes-
ma data.

ROBENILSON DE OLIVEIRA - Diretor do Departamento
de Comunicação e Documentação

DECRETO Nº 10017, DE 20 DE ABRIL  DE 2005
Declara “HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BAURU” o Ilustríssimo Senhor
JOSÉ MEDRADO, conferencista espírita, autor de diversas obras mediúnicas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, e

CONSIDERANDO - que cabe à Administração Municipal receber com as
honras de que são merecidas as personalidades que nos visitam, dos mais variados
setores, sejam elas da área religiosa, artística, política, militar, científica, educacional,
esportiva, entre outras; e

CONSIDERANDO - que o nosso ilustre visitante, nesta data, senhor JOSÉ
MEDRADO, natural de Salvador, Estado da Bahia, entre a sua formação e vida profis-
sional é diplomado em Letras Vernáculas e Filosofia pela Universidade Católica de
Salvador, Diretor de Projetos Especiais do Tribunal Regional do Trabalho, Professor
da Escola de Magistratura Trabalhista em Salvador, membro da Academia Brasileira de
Ciências Mentais, Coordenador Geral do CEVIBA (Centro de Atendimento às Vítimas
de Violência da Bahia), idealizador e fundador da Cidade da Luz; e

CONSIDERANDO - que o Senhor JOSÉ MEDRADO é conferencista espírita,
tendo visitado diversos países da Europa e das Américas, cumprindo agenda periódi-
ca para divulgação da doutrina, trabalho de pintura mediúnica e workshops; e

CONSIDERANDO - que o nosso ilustre visitante vem a Bauru, no período de
20/04/2005 à 25/04/2005, proferir conferências e seminários no Teatro Municipal e no
Centro de Espírita Amor e Caridade, o que é motivo de alegria e enriquecimento cultu-
ral para nossa comunidade, especialmente às pessoas vinculadas às entidades espíri-
tas localizadas no Município,

D E C R E T A
Art. Único - É declarado “HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BAURU”

o ilustríssimo Senhor JOSÉ MEDRADO, conferencista espírita, autor de diversas obras
mediúnicas

Bauru, 20 de abril de 2005
PROF. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI - Prefeito Municipal

CÉLIO PARISI - Secretário dos Negócios Jurídicos
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mes-
ma data.

ROBENILSON DE OLIVEIRA - Diretor do Departamento
de Comunicação e Documentação

PORTARIA GP Nº 026/2005
JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS  ANGERAMI, Prefeito Municipal de Bauru, Esta-

do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei
Municipal nº 3899, de 23 de julho de 1995.

RESOLVE
1. Alterar a composição da Comissão Permanente de Licitação, incumbida de julgar

processos de compras, obras e serviços, a saber:
MEMBROS TITULARES
Celso Ernesto Martini                                    RG nº  3.808.959-2           Presidente
Ana Carolina de Carvalho Fraga                     RG nº 28.173.075-1          Vice-Presidente
Donizete do Carmo dos Santos                       RG nº 279.975.496            Secretário
Maria de Fátima Iguera Soares                        RG nº 15.245.768              Membro
Marcelo Giampá Ticianeli                              RG nº  20.307.333             Membro

MEMBROS SUPLENTES
Antônio Carlos Catarin                                  RG nº  8.335.560-1
Delmar Baptista dos Santos                            RG nº 46.789.029
Luiz Carlos Rodrigues                                     RG nº  18.476.845
Roberto Raja Gebara                                       RG nº 5.258.687

2. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Bauru, 19 de abril de 2005.

JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI
Prefeito Municipal

SecretariadaAdministração
FernandoFerreiraJorge

Secretário

SeçãoII
Secretarias Municipais

DEPARTAMENT O DE RECURSOS HUMANOS

REPUBLICANDO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES:
PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI, Prefeito Municipal de Bauru, Es-
tado de São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados a prorrogação
de validade do Concurso Público para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO INFAN-
TIL I,  homologado em 27/05/2004, por mais 01 (um) ano, a contar de 27/05/2005.

Bauru, 17 de março de 2005.
JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI

PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÕES:
De acordo com Exame de Seleção para Credenciamento de Estagiários de Nível Supe-
rior realizado por esta Prefeitura Municipal, Homologado em 19/01/2005, solicitamos o
comparecimento do candidato abaixo no Departamento de Recursos Humanos, Av. Dr.
Nuno de Assis – nº 14-60 Jd Santana, (Sala nº 05), no horário das 08:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 17:00 horas, nos dias 25/04 e 26/04/2005, apresentando os documen-
tos relacionados no Anexo I,  para tratar de assunto relativo a contratação, conforme
Processo Seletivo já realizado. O não comparecimento dentro do prazo determinado
será considerado como desistência à vaga.

ESTAGIÁRIO DE NÍVEL SUPERIOR:
ENGENHARIA CIVIL
CLAS.   NOME                                                                                     R.G
4º      Mário Augusto Ferraz do Amaral       26.428.523-2

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
01. Carteira de trabalho;

PORTARIA GP Nº 027/2005
JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS  ANGERAMI, Prefeito Municipal de Bauru, Esta-

do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 164 da Lei
Municipal nº 1.574 de 07/05/71.

Designar a Junta Médica abaixo descriminada para sob a Presidência do primeiro, avaliar
o quadro clínico do servidor: VALMIR LEOBERTO GALBIATI.

RESOLVE
Sendo os médicos designados:
DR. SERGIO YUTAKA SATO
DR. DEMETRIO ROMÃO TORRES
DR. JOSÉ LOPES
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registra-se e cumpra-se
Bauru, 20 de Abril de 2005.

JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI
Prefeito Municipal

CONVÊNIO Nº 302/05 – PROCESSO Nº 28343/02 – CONVENENTE:- Município de
Bauru – CONVENIADO:- Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – OBJETO:-
Cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao Conveniado, sem
ônus que serão designados exclusivamente para as unidades Judiciárias instaladas ba
Comarca a que pertence o Município – PRAZO:- 2 anos – ASSINATURA:- 08/04/2005.
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02. Uma  foto 3x4 (não precisa ser colorida);
03. Fotocópia do RG, CPF.

04. Fotocópia da Certidão de Nascimento;
05. Fotocópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação na última eleição;
06. Fotocópia do comprovante de residência;

07. Declaração de matrícula atualizada da unidade escolar;

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

TRANSFERÊNCIA: A partir de 25/04/2005, portaria n.º 701/2005, transfere a servidora
PERLA SAMANTHA CELLI, RG n.º 25.560.930-9, Assistente Social I, da Secretaria

Municipal de Administração para Secretaria Municipal da Saúde, conforme Processo
36887/2004.

PRORROGAÇÃO DE CESSÃO: Portaria n.º 702/2005, prorroga no período de 01/01/
2005  à 31/12/2005, sem prejuízos de seus vencimentos, o afastamento dos servidores
abaixo relacionados para prestarem serviços junto à JUCESP – Junta Comercial do

Estado de São Paulo.

NOME       CARGO                    RG
Brasilina Maria Santos dos Reis         Técnico de Administração 18.234.191-4

Jose Pedro Grassi Técnico de Administração 5.811.749-0

FALECIMENTO: Comunicamos o falecimento do Sr. ARMANDO TRENTINI, Asses-

sor Técnico, ocorrido em 06/04/2005.

VALE-COMPRA: DISTRIBUIÇÃO  – DE 11 A 29/04/2005

UTILIZAÇÃO – DE 11 A 30/04/2005

VALOR UNITÁRIO:  44,00 (QUARENTA E QUATRO REAIS

Secretaria Municipal de Administração

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 – Jardim Santana – CEP 17020-310

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM  INCORREÇÕES

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 280/04 – PROCESSO Nº 21649/96 –

CONVENENTE:- Município de Bauru – CONVENIADA:- Farmácia Bom Jesus (Em-

presa Cristina Haruen Hayashi – ME) – OBJETO:- As partes resolvem alterar a Cláu-

sula Sexta do convênio original para o fim de acrescentar mais 01 (um) ano ao seu prazo

de vigência, passando de 01 (um) ano para 02 (dois) anos – ASSINATURA:- 01/04/
2005.

SecretariadasAdm.Regionais
Nelson Ribeiro da Silva

Secretário

DECRETO REGULAMENTADOR  Nº 7.978 – 27/05/97
SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

Praça das Cerejeiras 1-59, 2º andar – 3235-1097

ENDEREÇO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
Administração Regional Independência Rua Guatemala,nº 8-39  Ramal-1071-Tel.3236-1514
Administração Regional Falcão/Industrial Rua Domingo Bertoni 7-50 Ramal-3235-1041
Administração Regional Bela Vista Rua Santos Dumont 14-43  Ramal-3212-1315
Administração Regional Centro Rua Aparecida 9-01, fundos Ramal-3232-3603
Administração Regional São Geraldo Rua Carlos Galiters, qt. 02 s/n.  Ramal-Tel.3239-2766

Administração Regional Mary Dota Rua Izzat Muhammad Saaed 2-4  Ramal- Tel.3239-7963
Administração Regional Redentor/Geisel Av.Cruzeiro do Sul 27-50 Ramal- Tel.3203-1890

Distrito Tibiriçá Rua João Figueira de Mello, Quadra 03, s/n Tel.3279-1145

Adm. Regional São Geraldo

Período de 23/04/2005  à  29/04/2005
Administrador : João Antonio Gonçalves

Rua: Carlos Galiters, quadra 02 s/n

                                                           Telefone: 3239-2766
E-mail searpm @ ig.com.br

NELSON RIBEIRO DA SILVA
Secretário Municipal das Administrações Regionais

Secretariada
AgriculturaeAbastecimento

MariaEugêniaDePizzolSilvaGracia
Secretária

Av. Com. José da Silva Martha, QD.36 –60 -  Recinto Mello Moraes
Telefone: 3236-6219  ou  3236-4885 e Tel./fax: 3236-2088

Horário de Atendimento: de 2ª a 6ª feira das 8:00 às 12:00horas
                                                                              das 14:00 às 18:00 horas

INTERNET:: http://www.bauru.sp.gov.br
Email: agribauru@neobiz.com.br

Locais de Feiras Livres administradas pela SAGRA
TERÇA-FEIRA

Bairro Endereço Quadras Horário
Vista Alegre Alamedas dos Gerânios 4 e 5 6:30 às 11:00
Altos da Cidade Rua Manoel Bento Cruz 3 6:30 às 11:00
Vila Independência R. Cuba 10 e 11 6:30 às 11:00
Pres. Geisel Rua Justino R. Leonardo 1 e 2 6:30 às 11:00

QUARTA-FEIRA
Bairro Endereço Quadras Horário
Nova Esperança Rua Manoel F. Inojosa 5 6:30 às 11:00
Altos da Cidade Rua Floriano Peixoto 8, 9 e 10 6:30 às 11:00
Vila Falcão Rua Albuquerque Lins 10 6:30 às 11:00
Vila Industrial Praça Antonio Pedroso S/N 6:30 às 11:00
Mary Dota Sede da Regional Mary Dota S/N 16:00 às 20:00

QUINTA-FEIRA
Bairro Endereço Quadras Horário
Vila Cardia Rua Ezequiel Ramos 12 e 13 6:30 às 11:00
Pq. Paulistano R. Minas Gerais 13 6:30 às 11:00
Bela Vista R. Silva Jardim 14, 15, 16 e 17 6:30 às 11:00

SEXTA-FEIRA .
Bairro Endereço Quadras Horário
Jd. Redentor Rua Santa Paula 3, 4, 5, 6 e 7 6:30 às 11:00
Centro Rua Virgílio Malta 14 e 15 6:30 às 11:00
Vila Santa Luzia Rua Bauru 7 6:30 às 11:00
Vila Independência Rua Tamandaré 32 6:30 às 11:00
Pres. Geisel Sambódromo - 17:00 às 21:00

SÁBADO
Bairro Endereço Quadras Horário
Vila Souto Rua Carlos de Campos 4, 5, 6 e 7 6:30 às 11:00
Vila Seabra Rua Marcílio Dias 5 6:30 às 11:00
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Octávio Rasi Praça Aristides de Moraes 1 6:30 às 11:00
Pq Jaraguá Rua Carlos Pereira Bicudo 3 6:30 às 11:00

DOMINGO
Bairro Endereço Quadras Horário
Centro Rua Gustavo Maciel 4, 5, 6 e 7 6:00 às 12:30

Rua Ezequiel Ramos 6
Edson Gasparini Rua dos Gráficos 3 6:00 às 12:00
Beija Flor Rua Vicente San Roman 8, 9 e 10 6:00 às 12:00
Bela Vista Rua Silva Jardim 11 6:00 às 12:00

Rua Afonso Simonetti 12
Rua Alto Acre 11
Rua Nicola Avalone 11

Centro – Feira do Rolo Rua Júlio Prestes 1 6:00 às 12:30
Rua Gustavo Maciel 3

SecretariadaEducação
AnaMariaLombardiDaibem

Secretária

CONVOCAÇÃO
A APM da EMEF. “Cônego Aníbal Difrância” convoca seus associados para Assem-
bléia Geral que irá  eleger os membros da diretoria da APM para o exercício 2005, dia 29/
04/2005. A assembléia realizar-se-á em 1ª convocação às 19h. com a presença de mais
da metade dos sócios, e em 2ª convocação, meia hora depois, com qualquer número em
sua sede sito à Alameda Manoel Figueiredo nº 1-20, Pq. São Geraldo, nesta cidade.

Simone Teresa Teixeira Cassitas – Diretora da Escola

ADITIVO AO CONTRATO Nº 4292/04 – PROCESSO Nº 17567/04 – CONTRATAN-
TE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Lopes Construtora de Penápolis
Ltda - OBJETO:- As partes resolvem alterar o item 2.1. da Cláusula Segunda do Con-
trato Original, para acrescer mais 75 (setenta e cinco) dias ao prazo de conclusão das
obras , passando de 150 (cento e cinqüenta) dias para 225 (duzentos e vinte e cinco)
dias – ASSINATURA:- 04/04/2005.

ADITIVO AO CONTRATO Nº 4235/04 – PROCESSO Nº 6135/04 – CONTRATAN-
TE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa GRP Engenharia e Arquitetura
Ltda - OBJETO:- 1.1. As partes resolvem alterar o item 1.1. da cláusula primeira do
contrato, com fundamento no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93, para o fim de
acrescer ao objeto do contrato a execução de muro de arrimo incluindo aberturas de
valas, estacas, vigas, impermeabilização, chapisco e reboco, aterro compactado; es-
trutura de concreto e enchimento de piso e paredes, conforme descrito na planilha de
fls. 832, do processo administrativo nº 6135/04. 1.2. Por via de conseqüência, alteram
o item 3.1. do contrato original, acrescendo R$ 39.809,33 (trinta e nove mil, oitocentos
e nove reais e trinta e três centavos) ao valor do contrato, passando de R$ 1.309.724,50
(um milhão, trezentos e nove mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centa-
vos) para R$ 1.349.533,83 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos) o valor total do contrato. 1.3. As partes
resolvem alterar, ainda, o item 2.1. da cláusula segunda do contrato original,  com
fundamento no inciso IV do § 1º  do artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93, para acrescer
mais 60 (sessenta) dias ao prazo de vigência do contrato, passando de 150 (cento e
cinqüenta) dias  para 210 (duzentos e dez) dias. – ASSINATURA:- 22/03/2005.

SecretariadeEconomiaeFinanças
Edmundo Albuquerque dos Santos Neto

Secretário

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO
TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS

28415/2004  Jose Augusto Vieira Ranieri; 42108/2004 Eid Gebara; 4633/2005 Oneide
Maria Bighetti; 10536/2005 Jose Vanderlei Prado Frederico; 2141/2005 Clelia Aparecida
Pletti Borges; 5485/2005 João Lozano Cruz; 36172/2004 Cleonice Cristina Dolo; 3092/
2005 Giasante Empreendimentos Imobiliários Ltda; 7.887/2005 Tadao Ishiara; 7.921/
2005 Yakult S/A Industria e Comercio; 7.977/2005 Ione de Almeida Jacintho; 8.071/2005
C D Silva e Silva Ltda ME; 8.306/2005 Barroso & Galan Ltda ME; 8.348/2005 Luis
Victorelli Bauru ME; 8.793/2005 G B I S/A Participações e Empreendimentos; 8.794/
2005 Castro Batista Neto Bauru ME; 8.796/2005 Julius Cesar Giaretta Doria Vieira ME;
8.800/2005 M S Azuaga Bauru; 8.861/2005 Omar Ibrahim Farache; 8.864/2005 Proeste
Quimica Ltda; 8.917/2005 Fabiano Silva Epp; 9.043/2005 Bedore Industria em Mecanica
de Autos Ltda; 9.275/2005 Freires e Lima Assessoria Empresarial Ltda; 9.505/2005 Erick
Sartorelli Marques de Castro; 9.762/2005 Mariluci do Carmo Martins ME; 11.922/2005
Paula M Guedes de Azevedo Sabiani; 12,597/2005 Onivaldo Donizate da Silveira; 13.155/
2005 Mariana Rodrigues da Cruz; 13.341/2005 Jessyca Ribeiro Ramos; 13706/2005
Aline Nirschl; 40.514/2004 Hebert da Silveira Campos Junior; 42,104/2004 Magazine
Pelicano Ltda; 2.311/2005 Preciosa Maria de Anchieta Silva ME; 2.732/2005 Hibris
Sistemas Ltda; 2.905/2005 Sebastião Batista de Mendonça; 2.959/2005 Celso Marcosa
Martins ME; 2.988/2005 Gabriel Carvalho Foratieri Penna; 3.335/2005 Antonio Carlos
Fernandes; 3.854/2005 H M C Santos ME; 3.981/2005 Ricardo Francisco de Angelis
ME; 5.158/2005 Jeferson Rabelo; 5.164/2005 Beraldo Com e Represent. De Prod Agrop
Ltda ME; 5.432/2005 Renato Palmeira de Paula Epp; 5488/2005 Ricardo Jose Nunes;
6.253/2005 Vitimanta Comercio de Produtos p/ Impermeabilização; 6.793/2005 Joivnvile
Zanatta Bresolin; 7.388/2005 Amauri de Jesus Freitas Silva ME; 7.690/2005 Avallone &
Pupo Assessoria Empresarial S/C Ltda; 7.701/2005 Place Comercial de Cartões
Telefonicos Ltda.

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

3734/2005 Ademar Rodrigues Ortigosa; 5053/2005 Paulo Henrique Ruiz Nogueira;
36.194/2004 Jose Carlos Silveira Belintani Filho; 2.313/2005 Maria Jose de Carvalho
Manzutti ME; 38.635/2004 Fabiana Aparecida Sinico ME.

PROCESSOS INDEFERIDOS

4254/2005 Liene de Almeida Lima Rodrigues; 5628/2005 Edison Dominguez; 2359/2005
Rui Carlos Scavini Junior; 4488/2005 Wagner Adriano Sandri; 5056/2005 Antonio
Augusto Ruiz Nogueira; 35073/2004 Joel Alvares Spim; 5054/2005 Paulo Henrique
Ruiz Nogueira; 313/2005 Ricci e Oliveira Advogados; 3.030/2005 D S P Pta. Centro de
Formação de Condutores CFC B Ltda; 5.169/2005 Aplitec Assessoria Empresarial Ltda;
8.304/2005 Antonio Paulo Justino;38.634/2004 Maria Celia da Silva Sinico ME.

NOTIFICAÇÃO

Notificamos aos contribuintes do IPTU que não receberam seus carnês, a comparece-
rem à Divisão de Receitas Imobiliárias, sito à Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Andar
Térreo, para a retirada dos mesmos. O contribuinte deverá comparecer munido da
identificação do imóvel.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

Dando cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei  Federal n.º 8666, de 21/06/93, e nos
termos da Instrução do Tribunal de Contas do Estado, indicamos abaixo os números
dos processos e respectivos valores para pagamento, independentes da ordem crono-
lógica, uma  vez que não podem sofrer interrupção do fornecimento, a  saber o Ano
2.003: 32.503 – R$ 7.845,00 ; 73.047 – R$ 2.632,00 ; Ano 2.004:   50.064 – R$ 6.457,60 ;
50.064 – R$ 25.815,00 ; 50.023 – R$ 177,27 ; 50.021 – R$ 123,00 ; 50.064 – R$ 198,00 ;
50.024 – R$ 9.740,00 ; 25.529 – R$ 28,42 ; 50.064 – R$ 50,46 ; 50.023 – R$ 1.870,00 ; 50.023
– R$ 3.765,81 ; 50.023 – R$ 2.591,70 ; 50.023 – R$ 3.338,12 ; 50.024 – R$ 11.950,00 ; 10.131
– R$ 3475,00 ; 74.050 – R$ 20.530,00 ; 13.061 – R$ 105,24 ; 74.049 – R$ 1.057,81 ; 50.023
– R$ 67,00 ; 10,131 – R$ 21.186,70 ; 74.035 – R$ 891,82 ; 10.131 – R$ 9.126,55 ; 10.131 –
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SecretariadoMeioAmbiente
CarlosAlexandreMenezesBarbieri

Secretário

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 - Fone: 3235-1038
Horário de Atendimento – de Segunda à Sexta-feira - das 8:00 às 12:00

e das 13:00 às 18:00 horas
INTERNET:     E-mail: meio_ambiente@bauru.sp.gov.br

COMUNICADO
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente comunica as pessoas físicas ou  jurídicas
interessadas em adotar áreas verdes (praças, rotatórias e canteiros centrais) tendo
como contrapartida à autorização da exploração de espaços publicitários por até 05
(cinco) anos, em conformidade com o processo 26.218/02, e, dentro das exigências do
edital de licitações nº 004/03, para se dirigirem ao Departamento Zôo-Botânico sito
à sede desta Secretaria. Maiores informações pelos Tel. 3235-1080 / 3235-1037

ATENÇÃO
*A Substituição/supressão só poderá ser realizada após a publicação do deferimento
(autorização) no Diário Oficial do Município.
*As despesas com a substituição/supressão, ficarão a cargo do requerente.
*Após a publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, terá o requerente
o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o corte e de 15 (quinze) dias, à partir daí, para
plantar uma árvore (Lei 4714/01, art. 34).
*As mudas deverão ter  altura igual ou superior a 1,20 metros, serem plantadas com
tutor e estarem protegidas com gradil (Decreto 8806/00, art. 1º, parágrafo único).
*Espécies adequadas para arborização urbana:

Sob rede de iluminação pública: arvoretas ou árvores de pequeno porte. Ex. :
Resedá, Falsa Murta, e Flamboyanzinho.

Oposto rede de iluminação pública: árvores de porte médio. Ex.: Oiti,
Quaresmeira, Unha de Vaca e Falso-Chorão.
*Não plante palmeiras na calçada.
*Cortes e podas de árvores não autorizados pela Secretaria, são infrações passíveis
de multa.
*Plantio: colocar a muda na cova (50 x 50 cm, com 60 cm de profundidade), cobrindo-
se aproximadamente 5 cm da parte superior do torrão de terra em que estava plantada
a muda.
*Distâncias a serem respeitadas: 3,5 m de postes; 2m à 3m da caixa de inspeção e
boca de lobo; 1,50 mts das saídas de águas pluviais.
*Canteiro: de 50 x 50cm, com recuo de 50 cm da face externa da guia até o centro do
canteiro.

Processo 12295/05
Nome do Requerente: FARID GEORGES TRAD
Assunto: Sol. Autorização para instalação de banca para comércio de jornais, revistas
e similares, na Rua 1º de Agosto (Praça Rui Barbosa).
Decisão: PEDIDO INDEFERIDO

Pedidos de Autorização Para Substituição de Árvores:
Processo (s) Deferidos (s):Válido como autorização para substituição de árvores (s),
após 05 dias úteis.

Processos Interessado Espécie Deferida Substituir por:
5379/05 Rita Maria Da Silva 01 Ficus à direita 01 Oiti
9151/05 Neide Romeiro 01 Oiti à esquerda 01 Falsa Murta

12368/05 Jacyra  Cavalheri 01 Sibipiruna à esquerda 01 Oiti
13290/05 Francisca R. Leite 01 Canelinha à direita 01 Falsa Murta
13833/05 SAPAB S. APOIO. PESSOA C/ AIDS01 Chapéu de Sol à esquerda 01 Falsa Murta

01 Chapéu de Sol ao centro 01 Falsa Murta

Processo(s) Indeferido(s):
9100/05 Mauro Shiguemitsu Matsumoto; 10711/05 Miroslav Twerznik; 11063/05 Setsuko
Sato.

DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS

Deram entradas nesta Secretaria para cadastro e análise técnica com a finalidade de
obtenção de Licença Ambiental no período de 18/04/05 à 19/04/05, às empresas
abaixo discriminadas:

Requerimentos Interessados
3231 Fabio Suniga – ME
3232 Eliana Aparecida Borges – Panificadora – ME
3233 Reciclar Comercio  de Materiais Recuparaveis -LTDA
3234 Gestar Centro Laboratorial de Reprodução Humana
3235 Moreti & Marques LTDA – ME
3236 Vida de Cão Comercio de Rações – LTDA
3237 Rotisserie Pão de Queijo Mineiro de Bauru – LTDA
3238 Cláudio José Loureiro - ME

Cadastros Interessados
2315 Jadson Leonel Marcelino de Oliveira – ME
2716 H.C. Serviços e Peças para Refrigeração LTDA - ME

Licença Operação Interessados
1796 Emelba Estruturas Metálicas - LTDA
1797 CMTEC Com. e Serv. de Maquinas Operatrizes LTDA EPP
1798 Silva e Venturini Mecânica LTDA – ME
1799 Paulo Donizetti Rossi - ME

Impugnados os Autos de Infração das empresas abaixo discriminadas.
Auto de Infração nº Processo nº  / Empresas Interessados
2773 30.437/04        Casa da Ração Pagani
2909 18.554/04        João Aparecido Moreno

SEÇÃO DE PRODUTOS RECICLÁVEIS
RELATÓRIO DE ATIVIDADES
 MARÇO 2005
COLETA SELETIVA DE LIXO
Caminhões 502 328 225 021 OUTROS TOTAL KG
KG coletados 12.845 - 12.845 14.925 3.876,5 44.491,5
Km Rodados 981 0 873 1237 - 3091

CENTRAL DE TRIAGEM DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS
Coletado kg Separado kg Comercializado kg
44.491,5 21.730 31.656.5

Residências visitadas pelos  orientadores  da Coleta Seletiva, visando a conscientização
da população de Bauru.
MARÇO 2005
Bairros                                                                                     Total
JARDIM CECAP 132
JARDIM REDENTOR 292
BOM SAMARITANO 178
PARQUE VISTA ALEGRE 540
TOTAL 1.142

EDITAL
“A Prefeitura  Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem

R$ 20.720,00 ; 74.028 – R$ 346,56 ; 50.127 – R$ 2.872,50 ; 50.095 – R$ 1.087,40 ; 50.054 -
R$ 2468,88 ; 50.023 – R$ 22,05 ; 50.023 – R$ 2.790,00 ; 50.021 – R$ 287,00 ; 50.064 – R$
198,00 ; Ano 2.005: 50.051 – R$  7.756,35 ;

EDMUNDO ALBUQUERQUE DOS SANTOS NETO
 SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS
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através deste intimar o Sr. MILTON PANICI, proprietário do imóvel localizado na Rua
Batista Antonio de Angelis, 1-35 – Vila Regina  de que contra ele fora lavrado o Auto
de Infração nº 2823, por ter efetuado poda drástica em uma espécie arbórea no ende-
reço acima citado, infringindo o disposto no artigo 49 da Lei federal 9.605/98, dando
cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para
apresentar defesa à partir da publicação deste”.

“A Prefeitura  Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem
através deste intimar a Sra. NEIDE ZEZI, proprietária do imóvel localizado na Rua
Chimbo Atussi, 2-154 – Geisel  de que contra ela fora lavrado o Auto de Infração nº
2992, por ter efetuado anelamento em uma espécie arbórea no endereço acima citado,
infringindo o disposto no artigo 49 da Lei federal 9.605/98, dando cumprimento ao
artigo 34 do Dec. Reg. 3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa
à partir da publicação deste”.

PROJETO: COLETA SELETIVA DE LIXO – SEMMA
PROGRAMA:   “LIXO QUE NÃO É LIXO”
Postos de Entrega Voluntária  - PEV’s
Locais para depósito de materiais recicláveis.
Materiais Recicláveis:
Papel: jornais, revistas, papel, papelão, etc.
Plástico: embalagens, frascos, sacos plásticos, etc.
Metal: alumínio, cobre, ferro.
Vidro : garrafas, potes, frascos e embalagens em geral.

Observação:
O lixo orgânico, sobras de alimentos, animais mortos, papel higiênico e outros, não
devem ser depositados nos PEV’s.
Contamos com a colaboração da comunidade, no sentido de juntos contribuirmos para a
preservação do meio ambiente e para o desenvolvimento de projetos sociais mantidos
pela receita gerada pelo projeto.

Localização dos PEVS’
* Condomínio Shangri-lá (02)
Av. Com. José da Silva Martha (INTERNO)
* EMEI Professor Carlos Correa Viana (01)
Rua Marieta França, Qda. 08 – Jd. Gerson França(INTERNO)
*EMEI Francisco Gabriele Neto (01)
Rua Cuba, 7-80 - Vila Independência (INTERNO)
* EMEI Chapéuzinho Vermelho (01)
Rua Tamandaré, 29-74 – Vila Ipiranga (INTERNO)
* Sociedade Hípica de Bauru (01)
Av. José Henrique Ferraz, 7-15 – Jd. Ferraz (INTERNO)

LOCAIS DE VISITAÇÃO PÚBLICA
ZOOLÓGICO MUNICIPAL :
Segunda a Sexta-Feira das   8:00 às 16:00 horas
Sábado, Domingo e Feriado das 8:00 as 17:00 horas
Telefones: 3203-5229/3231-2632
JARDIM BOTÂNICO:
Diariamente das  8:00 às 16:30 horas
Telefone:3281-3358
BOSQUE DA COMUNIDADE “JOSÉ GUEDES DE AZEVEDO”
Diariamente das 7:00 às 18:00 horas

SecretariadePlanejamento
IzidoroSchafranskiNeto

Secretário

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ficam os senhores proprietários, abaixo relacionados,  nos termos da LEI 4458/99 -

Artigo  1º - Incisos I e II,  para que executem os serviços de CAPINAÇÃO, LIMPEZA
E CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO , de seus imóveis com prazo de 20 (vinte)
dias contados da data desta publicação - Artigo 4º, sob pena de multa -  Artigo 7º,
tendo em vista que os mesmos,  não efetuaram o cadastro de seu endereço para
correspondência na Prefeitura.

1 - LOTES QUE NECESSITAM DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA
A.I. 5125/05 – Yoshinari Kato St.04Qd.3231 Lt.05
A.I. 5128/05 – Waldomiro Neubern Penteado A/C St.04Qd.487 Lt.04

Maria E. M. Ozaki
2 - LOTE QUE NECESSITA DA CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO
A.I. 5174/05 – Kawa Kotti St.04Qd.515 Lt.08

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA PREVISTO NA LEI 4458/99, ART. 5º, TENDO EM VISTA, QUE NÃO
HOUVE A REGULARIZAÇÃO DA  SITUAÇÃO NO PRAZO LEGAL, ACARRETAN-
DO A IMPOSIÇÃO DE MUL TA, REFERENTE À:

1- CAPINAÇÃO E LIMPEZA
*PROCESSO AUTO AUTUADO
3565/05 6883/04 Roberto Rodrigues Ferraz/ Contrib. Camila Joaquim

Carneiro
ST.  QD.   LT. LOCAL
05    387    01 Rua Uruguai, 3
DATA HORA MULTA FISCAL
26/04/04 10:00 R$ 485,08 Antônio Charles Machado Franchi
*PROCESSO AUTO AUTUADO
3567/05 6880/04 Karla Christina Lemos Martinez
ST.  QD.   LT. LOCAL
05    350    16 Rua Dr. Walter Belian, 13
DATA HORA MULTA FISCAL
26/04/04 10:00 R$ 609,72 Antônio Charles Machado Franchi
*PROCESSO AUTO AUTUADO
3631/05 6937/04 Luiz Carlos Previdello
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    871    23 Rua Ernesto Turini, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
28/05/04 09:00 R$ 881,68 Telma Barbosa de Oliveira
*PROCESSO AUTO AUTUADO
3633/05 6939/04 Daher Habib Bechaalani/ Contrib. Edson Roberto

Juncal
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    900    19 Rua Triagem, 6
DATA HORA MULTA FISCAL
18/06/04 09:00 R$ 777,23 Telma Barbosa de Oliveira
*PROCESSO AUTO AUTUADO
3635/05 6940/04 Maria Emília Ferreira Pires
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    901    05 Rua José Lemos de Almeida, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
18/06/04 09:00 R$ 638,92 Telma Barbosa de Oliveira
*PROCESSO AUTO AUTUADO
4360/05 6523/04 Agsotinho Gasques Filho
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    692    16 Rua Santa Rosa, 2-53
DATA HORA MULTA FISCAL
03/06/04 09:30 R$ 2.614,29 Telma Barbosa de Oliveira
*PROCESSO AUTO AUTUADO
4365/05 6562/04 Edevaldo Cruz Cochete
ST.  QD.   LT. LOCAL
02    485    11 Rua Aviador Edu Chaves, 6-37
DATA HORA MULTA FISCAL
16/06/04 10:30 R$ 2.526,76 Maria Luisa Carvalho de Almeida Farah

SecretariadoBem-EstarSocial
Egli Muniz
Secretária

CONTRATO Nº 4343/05 – PROCESSO Nº 2098/02 – LOCATÁRIO:- Município de Bauru –
LOCADOR:- Alcir Passoni – OBJETO:- locação não residencial do imóvel situado na Rua
Laurindo Palaro, nº 1-85, visando única e exclusivamente a instalação do Núcleo de Atendimento
Sócio-Familiar – NAF. – PRAZO:- 1 ano – VALOR TOTAL:- R$ 4.800,00 – MODALIDADE :-
Dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8666/93 – ASSINATU-
RA:- 06/04/2005.
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*PROCESSO AUTO AUTUADO
4370/05 6605/04 José Marcos Ferreira Alves
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    1858   19 Rua João Henrique Dix, 3
DATA HORA MULTA FISCAL
23/06/04 10:00 R$ 526,22 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
4372/05 6607/04 Agro – Imobiliária Reis S/A/ Contrib. Valcir Soares

dos Santos
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    2112   04 Rua Domingos Oliva, 5
DATA HORA MULTA FISCAL
17/06/04 13:35 R$ 81,88 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
4376/05 6613/04 Agro – Imobiliária Reis S/A/ Contrib. João Joaquim

de Santana
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    2114   22 Rua Fiorindo Pizzutto, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
17/06/04 14:20 R$ 83,83 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
4391/05 6659/04 Vera Lúcia Pereira de Souza
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    1025   11 Rua José Costa Ribeiro, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
02/07/04 15:05 R$ 494,59 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
11224/05 9737/04 Carlos Eduardo da Silva
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    466    08 Rua Hildebrando de Carvalho, 12-76
DATA HORA MULTA FISCAL
25/11/04 09:30 R$ 1.287,92 Francisca Oreni de Oliveira Santos

ERRATA
No diário oficial 1071, de 16/04/05, na  página 13 leia-se:
NOTIFICAÇÃO
Of. 121/05 – Ref. Proc. 1539/05
Ilmo. Sr. Jair Ludke A/C Ludke Jussaki

Vimos pelo presente instrumento notificar do indeferimento do recurso inter-
posto, conforme vistoria da fiscal em 02/02/05, constatou-se que a capinação foi exe-
cutada, entretanto, faltou concluir a limpeza e o reparo do passeio público não foi
executado.

Observamos que os Autos de Infração 9716/04 e 9724/04 serão encaminha-
dos a Dívida Ativa para cobrança. (correspondência devolvida)

Seção III
Editais

CONTRATO Nº 4348/05 – PROCESSO Nº 9067/05 – CONTRATANTE:- Município
de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Rodoviário Ibitinguense S/A – OBJETO:- for-
necer ao CONTRATANTE passagens intermunicipais da linha Bauru - Ribeirão Preto
- Bauru, visando o tratamento de pacientes fora do município, em atendimento ao que
determina a Lei Municipal nº 4963/2003, melhor descrito no Processo 9067/05 – PRA-
ZO:- 06 meses – VALOR TOTAL:- R$ 10.275,00 - ASSINATURA:- 13/04/2005

SecretariadeSaúde
Tereza Maria Esperanza Faifer

Secretária

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 75.021/05 – Modalidade: Carta Convite n.º 003/05. – Objeto: Contratação
de Empresa para Fornecimento de Marmitex para as Campanhas de Vacinação do DSC.
Aberto no dia: 11/04/2.005 às 14:30. Notificamos aos interessados no Processo
licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação havido, foi devidamente
Homologado pela Srª. Secretária Municipal de Saúde em 19/04/2.005 e seu objeto
Adjudicado a empresa abaixo:
BRUNO B. BANDOLIN & CIA. LTDA ., item: 01 (Fornecimento de Marmitex - refei-
ção) à R$3,87 unitário – totalizando R$6.037,20, sendo o valor total da empresa para
contrato de 01 (um) ano de R$6.037,20.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da
Lei Federal n.º 8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 18/04/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.019/
05 – Modalidade: Carta Convite n.º 005/05 – Objeto: Aquisição de Dispositivo Intra
Uterino (DIU) e Bolsa de Gelo. Aberto no dia: 08/04/2.005 às 09:30 hs. Após análise
e Parecer, a Comissão Permanente Especial de Licitação, resolve: Desclassificar o item
01 (DIU), das Propostas das empresas: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA. e CEPEÓ CONTRACEPTIVOS LTDA.;  por não atenderem as especificações
do Anexo I do Edital (solicitado Dispositivo Intra Uterino no formato Omega e
cotado por estas empresas no formato T de cobre). Adquirir  portanto o item 01 (DIU)
da empresa: SEMINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ., por atender ao solicitado
em Edital. Adquirir o item 02 (Bolsa de Gelo), da empresa: COMERCIAL
CONCORRENT LTDA. ; da marca TERMO GEL  – gelo X rígido, tamanho pequeno,
medindo: 17,5 x 9,7 x 2,5 cm, por atender ao solicitado no Anexo I do Edital e por
atender as necessidades do serviço. Informamos ainda que os itens abaixo ficam
Classificados :
COMERCIAL CONCORRENT LTDA., item: 02 (Gelo Reciclável Atóxico – Bolsa de
Gelo) à R$3,59 unitário – totalizando R$538,50, sendo o valor total da empresa de
R$538,50.
SEMINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,  item: 01 (Dispositivo Intra Uterino –
DIU) à R$79,90 unitário – totalizando R$9.588,00; sendo o valor total da empresa de
R$9.588,00.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da
Lei Federal n.º 8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 19/04/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.025/
05 – Modalidade: Carta Convite n.º 007/05 – Objeto: Aquisição de Mochilas em
Nylon Emborrachado. Aberto no dia: 07/04/2.005 às 09:30 hs. Após análise e Parecer
Técnico, a Comissão Permanente Especial de Licitação, resolve: Desclassificar o pro-
duto proposto pela empresa: LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE BAURU LTDA -
EPP.; por estar em desacordo com as especificações solicitadas, ou seja, de acordo
com a amostra enviada, a mochila não é emborrachada, não apresentando portan-
do a resistência necessária. Adquirir o produto da segunda classificada, pois aten-
de ao solicitado em Edital e as necessidades do serviço, devendo a empresa entregar
as mochilas em cor escura. Informamos ainda que o item abaixo fica Classificado:
INFORDIGI PAPELARIA LTDA., item: 01 (Mochila em Nylon Emborrachado) à R$27,59
unitário – totalizando R$5.518,00, sendo o valor total da empresa de R$5.518,00.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da
Lei Federal n.º 8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 19/04/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.028/
05 – Modalidade: Carta Convite n.º 009/05 – Objeto: Contratação de Empresa para
Serviço de Desinsetização e Desratização nos Pronto Socorros, Núcleos de Saúde e
demais setores da SMS. Aberto no dia: 11/04/2.005 às 09:30 hs. Após análise e
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Parecer, a Comissão Permanente Especial de Licitação, resolve: Desconsiderar o registro
efetuado em Ata pela empresa: TJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME ., com
relação à empresa: BIOMAX CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA – ME ., pois foi
definida na sua proposta a quantidade de aplicações, atendendo assim ao Anexo I
do Edital. Desclassificar a proposta da empresa: ODAIR GOBBI – COMERCIAL
DEDETIZADORA – ME ., pois não apresenta valor global da proposta e quantidade
de aplicações. Efetuado contato com a empresa em 18/04/05, a mesma informou que
o custo apresentado por ela é para uma aplicação com validade de 90 dias, devendo
assim o custo por unidade ser multiplicado por quatro. Informamos ainda que as
empresas abaixo ficam  Classificadas, considerando – se o menor preço global:
1ª Classificada = BIOMAX CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA., à R$10.398,40.
2ª Classificada = TJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME., à R$31.212,00.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da
Lei Federal n.º 8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 19/04/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.044/05 – Modalidade: Dis-
pensa de Licitação com Base no  Artigo 25 – Inciso I da Lei Federal 8.666/93 –
Objeto: Aquisição de Passe Saúde – SAE / SMI. Aberto no dia: 18/04/2.005 às 09:00
hs. Após análise e Parecer, a Comissão Permanente Especial de Licitação, resolve: por
se tratar de aquisição de passagem para o transporte coletivo municipal gerenciado
pela EMDURB – Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru,
que determina o valor da Tarifa e é responsável pela venda de passes; adquirir o
item com base no Artigo 25 Inciso I da Lei Federal 8.666/93. Como a venda de
passes para o transporte coletivo municipal é exclusividade da EMDURB, fica con-
figurada a Inexigibilidade da Licitação. Informamos ainda que o item abaixo fica
Classificado:
TRANSURB – ASSOC. EMPRESAS TRANSPORTE COLETIVO URBANO PASSAG.
BAURU., item 01 (Passe Saúde) à R$1,50 unitário – totalizando R$4.350,00, sendo o
valor total da empresa de R$4.350,00.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da
Lei Federal n.º 8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 19/04/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO E DE SAÚDE - Processo: 50023/04 – Modalidade: Concorrência Pública
n. º 08/04  para  Registro de Preços.  Com o objetivo de atendermos o disposto no art.
15, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços
registrados, para fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Produto Fornecedor Preço Registrado
ABOBRÂO Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,30 Kg
BATATA MONALIZA EXTRA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,80 Kg
CENOURA EXTRA A Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$  1,10 Kg
BETERRABA EXTRA A Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,25 Kg
CEBOLA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,66 Kg
TOMATE SALADA EXTRA AAA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 6,00 maço
OVOS TIPO A Carlos Abreu Vargas Rio Preto. R$ 7,80 Kg
GOIABA VERMELHA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 2,20 Kg
CHEIRO VERDE INDUSTRIAL Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,34 Kg
ALHO Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 3,05 Kg
LARANJA PÊRA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,14 Kg
MAÇA NACIONAL Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 0,91 Kg
BANANA NANICA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,80 Kg
MAMÃO FORMOSO Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,41 Kg
TANGERINA PONCA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 0,99 Kg
MANDIOCA EXTRA AA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,04 Kg
REPOLHO TAMANHO MÉDIO Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 2,05 dúzia
ABACAXI PEROLA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,80 Kg
ABACATE MARGARIDA Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,10 Kg
LIMÃO TAITI Carlos Abreu Vargas Rio Preto R$ 1,20 Kg
CHUCHU Comercial Hortifrutigranjeiro

Itauba  LTDA R$ 0,74 Kg
ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA Cardoso & Cardoso Comércio de

Frutas e Legumes LTDA R$ 0,67 Kg
MELANCIA CODAMA Cardoso & Cardoso Comércio de

Frutas e Legumes LTDA R$ 0,69 Kg

Bauru, 20/04/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO - Processo: 50.118/04 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 023/04
para  Registro. Com o objetivo de atendermos o disposto no art. 15, § 2º da Lei Federal
nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços registrados, para forneci-
mento de carne em bife (patinho):

Bauru, 20/04/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO - Processo: 50.105/04 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 003/04
para Registro. Com o objetivo de atendermos o disposto no art. 15, § 2º da Lei Federal
nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços registrados, para forneci-
mento salsicha;

Bauru, 20/04/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO - Processo: 50022/04 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 007/04 para
Registro de Preços. Com o objetivo de atendermos o disposto no art. 15, § 2º da Lei
Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços registrados, para
fornecimento de mistura para o preparo de polenta, pó para  preparo de refresco e
bebida láctea.

Bauru, 20/04/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO E DE SAÚDE - Processo: 50024/04 – Modalidade: Concorrência Pública
n.º 009/04 para Registro de Preços. Com o objetivo de atendermos o disposto no art.
15, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços
registrados, para fornecimento de diversos tipos de carnes:
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Bauru, 01/12/04 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - Processo: 50024/04 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 009/
04 para Registro de Preços. Com o objetivo de atendermos o disposto no art. 15, § 2º da
Lei Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços registrados, para
fornecimento de diversos tipos de carnes:
Produto                           Fornecedor Preço Registrado Procedência

  FILÉ DE MAPARÁ       Maria do Prado Soriano R$ 8,20Kg              A.P.N.
Bauru, 01/12/04 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO E DE SAÚDE - Processo: 50.021/04 – Modalidade: Concorrência Pública
n.º 006/04 para Registro de Preços. Com o objetivo de atendermos o disposto no art.
15, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços
registrados, para fornecimento de diversos gêneros alimentícios:
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Bauru, 01/12/04 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - Processo: 50.064/04 – Modalidade: Concorrência Pública n.º
013/04 para Registro de Preços. Com o objetivo de atendermos o disposto no art. 15, §
2º da Lei Federal nº 8666/93, disponibilizamos abaixo a Planilha dos Preços registrados,
para fornecimento de diversos materiais para escritório e suprimentos de informática:
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Bauru, 20/04/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU -
Edital de Licitação n.º 024/05 - Processo Administrativo n.º 50.062/05 - Modalidade:
Pregão Presencial n.º 013/05 - do tipo MENOR PREÇO UNITARIO  - Objeto: Aquisição tela
telcon gavanizada, tela de alambrado fio 10, tela alambrado fio 14, tela de alambrado fio 12,
cordoalha de ½”, alça para cordoalha e esticador para cordoalha - Interessada: Secretaria
Municipal do Meio Ambiente. Data da Realização: 06 de maio de 2005 - Horário: a partir
das 09h00min horas. A sessão de processamento do pregão será realizado na sala de reunião da
Secretaria Municipal da Administração, sito na Avenida Dr. Nuno de Assis, 14-60 1º
andar - sala 08, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
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Seção IV
Autarquias e Empresa Pública

DAE
DepartamentodeÁguaeEsgoto

José Clemente Rezende
Presidente

Republicação por ter saído com incorreção:
PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - TORNEIRO MECÂNICO I

Dr. José Clemente Rezende, Presidente do Conselho Administrativo do Departamento de Água
e Esgoto de Bauru, torna público para conhecimento dos interessados, a prorrogação do prazo
de validade do Concurso Público para o cargo de Torneiro Mecânico I, realizado através do
Processo nº 11.390/2003-DAE,homologado em 27/04/2004, por mais um ano, a contar de 27/04/
2005.

Bauru, 18 de abril de 2005.

Súmula de Decisão do Processo Administrativo Ordinário nº 4.293/2004-DAE:
Em vista do Relatório apresentado pela Comissão Especial Disciplinar, instaurada através da
Portaria nº 077/2005-DAE, para apurar a responsabilidade do servidor Nelson Mariano da
Silva, RG nº 24347474, matrícula nº 101.069, nos fatos narrados às fls. 01, por abandono de
cargo, acolho integralmente as razões expostas às fls. 93/98 do processo em epígrafe e ABSOL-
VO o servidor Nelson Mariano da Silva, colocando-o imediatamente em tratamento de saúde,
encaminhando-o a FUNPREV para recebimento do auxílio-doença.
Advogado do Servidor: Dr. Pedro Carlos do Amaral Souza, OAB/SP 38.423.

Bauru, 19 de abril de 2005.

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
Solicitamos o comparecimento de:
Ensino Médio – Área Administrativa
Camila da Silva Souza, R. G. n.º 44.078.821-3, 39.ª Classificada;
Dayane Bianchi do Rego e Silva, R. G. n.º 42.148.112-2, 40.ª Classificada; no Departamen-
to de Água e Esgoto, no Serviço de Recursos Humanos, situado na Rua Padre João, 11-25,
para tratar de assunto referente a contratação, conforme processo seletivo para estagiários
realizado em 16/11/2003.
O não comparecimento no do prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data da publicação, (dias
25, 26 e 27/04/2005), será considerado como desistência da vaga para  estágio na Área Adminis-
trativa - Ensino Médio.
Favor comparecer com os documentos abaixo relacionados, necessários para contratação:
• Carteira Profissional;
• 02 (duas) fotos 3x4;
• cópia do R. G. , CPF, comprovante de residência;
• declaração escolar  2005;
• Frequência e notas do 2º Semestre - 2004;
• conta corrente no Banco do Brasil (se houver).
Serviço de Recursos Humanos – DAE

Bauru, 20 de abril de 2005.

DESISTÊNCIA
Desistência de Rafael Gallo Leal, R. G. n.º 44.221.716-X, classificado em 33.º lugar para

Ensino Médio - Área Administrativa, por motivos particulares, do Processo Seletivo para
estagiários, realizado por este Departamento de Água e Esgoto de Bauru em 16 de novembro de
2003.
Serviço de Recursos Humanos
Bauru, 20 de abril de 2005.

DESISTÊNCIA
Desistência de Vinícius Aparecido Veríssimo Santana, R. G. n.º 42.148.418-4, classificado
em 34.º lugar para Ensino Médio – Área Administrativa, por motivos particulares, do Processo
Seletivo para estagiários, realizado por este Departamento de Água e Esgoto de Bauru em 16 de
novembro de 2003.
Serviço de Recursos Humanos
Bauru, 20 de abril de 2005.

EXTRATO DE CONTRATOS - DAE
PUBLICAÇÃO PARA FINS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.

Processo  n.º 5.895/2004  -  Convite nº 008/2005
Contrato n.º: 024/2005
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Contratada: Compuglobal Comércio de Equipamentos de Informática Ltda.
Objeto: Aquisição de 01 Note Book, marca Toshiba Satellite A60-CJW WXPH
Nota de Empenho: E00.525/EA000, de 05 de abril de 2.005.
Assinatura: 08/04/2005
Vigência do Contrato: 02 (dois) meses.
Valor:  R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

Processo  n.º 13.730/2004  -  Convite nº 009/2005
Contrato n.º: 030/2005
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Contratada: Hexis Científica Ltda.
Objeto: Aquisição de equipamentos para análises químicas
Nota de Empenho: E00.555/EA000, de 07 de abril de 2.005.
Assinatura: 12/04/2005
Vigência do Contrato: 04 (quatro) meses.
Valor:  R$ 28.629,40 (Vinte e oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).

RESOLUÇÃO Nº 13 DE 18 DE MARÇO DE 2005
“QUE ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 280.000,00 (DUZEN-
TOS E OITENTA MIL REAIS)”.

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE BAURU, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Artigo 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta

mil reais), observando-se o dispositivo no Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, para
atender despesas com Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica, Obras e Instalações e Equipamen-
to e Material Permanente, de acordo com a seguinte classificação institucional e funcional
programatica, a saber:
1500 UNIDADE DE PLANEJAMENTO
1540 – 3390 Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica       R$   30.000,00
1541 – 4490 Obras e Instalações       R$ 220.000,00
Atividade
1751217012.05 Operação e Manutenção       R$    30.000,00
1751217011.09 Disposição e Tratamento de Esgoto       R$  220.000,00
1600 UNIDADE DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO
1651 – 4490 Equipamento e Material Permanente       R$   30.000,00
Atividade
1751217011.12 Produção e Reservação de Água Potável       R$   30.000,00

Artigo 2º - Para atender a suplementação de que trata o Artigo anterior, fica reduzido
ao mesmo Orçamento, as seguintes dotações orçamentárias:
1600 UNIDADE DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO
1649 – 4490 Obras e Instalações       R$   90.000,00
1751217011.11 Reforma, Ampliação e Instal. da Unidade       R$   90.000,00
1800 UNIDADE DE ENCARGOS GERAIS
1876 – 9999 Reserva de Contingência       R$ 190.000,00
9999999999.99 Recurso p/ Abertura de Créditos Adic. Suplem. R$ 190.000,00

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.
O Conselho Administrativo do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO  DE BAURU,
Em, 18 de março de 2005.

JOSÉ CLEMENTE REZENDE - Presidente do Conselho Administrativo
MARIO AUGUSTO AYRES E SILVA - Membro do Conselho

JOSÉ MAURO DA CUNHA CARNEIRO - Membro do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 18 DE ABRIL  DE 2005
Estabelece o procedimento para a entrada de pessoas no Departamento de Água e Esgoto de
Bauru nos dias e horários em que não há expediente.

O Conselho Administrativo do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, no uso de

do certame. O edital de licitação poderá ser adquirido junto à Divisão de Licitações - Seção de
Gestão de Compras, até o dia 05 de maio de 2005, ou pelo site: www.bauru.sp.gov.br, demais
informações poderão ser obtidas pelos fones 0xx14-32351377 ou 0xx14-3235-1337. Bauru, 20/
04/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇAO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Proces-
so Administrativo n.º 50.020/05 - Modalidade: Pregão Presencial n.º 006/05 - Objeto: Aqui-
sição motoserras e roçadeiras - Interessada: Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Notifica-
mos aos interessados que no processo licitatório epigrafado que o julgamento e classificação foi
devidamente Adjudicado em 20/04/05 às empresas: FERNANDO BACCHIN
AGROPECUARIA EPP., sendo os item 01 contém 02 Motoserra com potencia mínima de
3,2kw e  cilindrada mínima de 60cm³, á R$ 1.785,00 a unidade -  Marca Stihl MS 360 e item 02
contem   01 Motoserra com potencia mínima de 3,9kw e cilindrada mínima de 70cm³, sabre com
15 polegadas, á R$ 2.080,00 – Marca Stihl MS 380 e empresa MARTINI COMERCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA,  sendo Item 03 contém 07 Roçadeira manual lateral com potência
minima de 1,9kw e cilindrada mínima de 38cm³, á R$ 1.860,00 a unidade – Marca
HUSQVARNA – Modelo 343 R. Bauru, 20/04/05 - Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora
da Divisão de Licitações.
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suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1006 de 24 de dezembro de
1962 e,

CONSIDERANDO que o Departamento de Água e Esgoto de Bauru deve cumprir os
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a Administração do DAE deve zelar pelo patrimônio públi-
co;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o acesso de pessoas nas depen-
dências do Departamento de Água e Esgoto nos dias em que não há expediente;

RESOLVE
Artigo 1º - A entrada e permanência de pessoas, servidores ou não, nas dependências

do Departamento de Água e Esgoto, nos dias em que não houver expediente (sábados, domin-
gos, feriados e pontos facultativos) e nos dias de expediente após às dezenove horas (19:00 h)
somente poderá ser autorizada pelos Diretores de Divisão e/ou pela Presidência.

Artigo 2º - Os servidores que estiverem em serviço nas datas e horários indicados no
artigo anterior e forem os responsáveis pela entrada de pessoas no órgão deverão manter registro
circunstanciado das entradas e saídas, bem como daquele que autorizou a entrada e permanência.

Artigo 3º - Os servidores que estiverem em serviço nos dias e horários em que não há
expediente (plantões) terão sua entrada liberada após confirmação da escala de plantão, previa-
mente remetida aos responsáveis indicados no artigo anterior.

Parágrafo único – A Divisão Administrativa adotará e informará o procedimento
necessário para cumprimento do disposto no caput deste artigo.

Artigo 4º - O descumprimento desta Resolução é considerada falta funcional, sujeita
as penalidades previstas no Regime Disciplinar dos Servidores Públicos Municipais – Lei 3781/
94.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Conselho Administrativo do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, em dezoito de
abril de 2005.

JOSÉ CLEMENTE REZENDE - Presidente do Conselho Administrativo
MARIO AUGUSTO AYRES E SILVA - Membro do Conselho

JOSÉ MAURO DA CUNHA CARNEIRO - Membro do Conselho

——————————————————————————————————
PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93

——————————————————————————————————
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - DAE

——————————————————————————————————
Processo Administrativo n.º 1.328/05 – Convite n.º 017/05 - DAE

Comunicamos aos interessados a data de abertura dos envelopes n.º 02 (Proposta Comercial).
Data: 25/04/2.005, às  10:00 horas.
Local: Serviço de Compras – DAE – Rua Gustavo Maciel, n.º 18-47 – Bauru/SP
Objeto: Aquisição de peças originais de reposição para bombas dosadoras eletromagnéticas,
para utilização nas bombas EMEC – modelo FCOF.
     ——————————————————————————————————

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO - DAE
——————————————————————————————————

Processo Administrativo n.º 13.485/04 – Convite n.º 004/05 - DAE
Notificamos aos interessados no convite epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 15/04/05 e
seu objeto adjudicado às empresas: Vetec Química Fina Ltda., Zilquímica Produtos para Labo-
ratórios Ltda., ABC LAB Produtos para Laboratórios Ltda., Biosystems Comercial, Importa-
dora, Exportadora de Equipamentos para Laboratórios Ltda., Hexis Científica Ltda., Merck S/
A, Quimis Aparelhos Científicos Ltda. e ABF Tecnologia Química Ltda.

——————————————————————————————————
Processo Administrativo n.º 751/05 – Convite n.º 006/05 - DAE
Notificamos aos interessados no convite epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 15/04/05 e
seu objeto adjudicado às empresas: Portobrás Comercial Ltda., Edvaldo Francisco Pires, Stream
Comércio de Tubos e Acessórios Ltda., Ana Maria da Luz Anastácio ME., Fortsam Comercial
Ltda. e Copical Comercial de Pinturas Caio Ltda.

——————————————————————————————————
Processo Administrativo n.º 565/05 – Convite n.º 011/05 - DAE
Notificamos aos interessados no convite epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 18/04/05 e
seu objeto adjudicado às empresas: Pefil Lubrificantes Ltda., Ingrax Indústria e Comércio de
Graxas S/A. e Auto Posto Sakamoto Ltda.

——————————————————————————————————-
Processo Administrativo n.º 814/05 – Convite n.º 012/05 - DAE
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 14/04/05 e
seu objeto adjudicado à Polimix Concreto Ltda.

——————————————————————————————————-
Processo Administrativo n.º 254/05 – Convite n.º 016/05 - DAE
Notificamos aos interessados no convite epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 14/04/05 e
seu objeto adjudicado à empresa: Sertemil Serviços de Guindastes e Locações Ltda.

——————————————————————————————————

Processo Administrativo n.º 13.686/04 – Tomada de Preços n.º 001/05 - DAE
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 15/04/05 e
seu objeto adjudicado às empresas: Comercial Souza de Secos e Molhados Ltda. ME, Alimentar
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., Comercial Nicpac Ltda., CCM Comercial Creme
Marfim Ltda. e Odebrecht Comércio e Indústria de Café Ltda.

——————————————————————————————————
Processo Administrativo n.º 248/05 – Tomada de Preços n.º 006/05 - DAE
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 15/04/05 e
seu objeto adjudicado às empresas: Fortpav Pavimentações e Serviços Ltda. e Pontepedras
Mineração e Britagem Ltda.
——————————————————————————————————-

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO/INABILIT AÇÃO - DAE
——————————————————————————————————-

Processo Administrativo n.º 7.897/2.004 – Convite n.º 020/2.005 - DAE
Notificamos aos interessados no convite epigrafado que as empresas abaixo relacionadas foram
consideradas habilitadas:
a) Trix Tecnologia Ltda.
b) Nina Automação Comercial Ltda. - ME.
c) RA da Silva Moretti ME.
d) L.P. Moretti Bauru ME.
e) Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda.
f) Infox Comércio e Prestadora de Serviços Ltda.
Objeto: Aquisição e instalação de relógios de ponto.
Abre-se a contar da presente data, prazo para eventuais recursos nos termos da Lei Federal n.º
8.666/93 e ulteriores alterações.

——————————————————————————————————-
Processo Administrativo n.º 13.842/04 – Concorrência Pública n.º 003/05 - DAE
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que as empresas abaixo relacionadas foram
consideradas habilitadas:
a) Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
b) Mister Oil Distribuidora Ltda.
A empresa Flag Distribuidora de Petróleo Ltda foi julgada inabilitada por deixar de atender às
exigências do edital.
Objeto: Aquisição de Combustíveis.
Abre-se prazo para eventuais recursos nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores
alterações.

——————————————————————————————————-
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO - DAE

——————————————————————————————————-
Processo Administrativo n.º 13.000/04 – Concorrência Pública n.º 002/05 - DAE
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que as empresas abaixo relacionadas foram
consideradas classificadas como primeiras colocadas:
Itens: 01, 02 e 04.
1ª Colocada: Terceiriza Comércio e Representações Cruzeiro Ltda.
Valor total R$: 395.492,00 (trezentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais).
Item: 03.
1ª Colocada: Cal Arco Íris Ltda.
Valor total R$: 57.330,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e trinta reais).
Item: 05.
1ª Colocada: Fluorquímica Cataguases Indústria e Comércio Ltda.
Valor total R$: 385.440,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais).
Objeto: Aquisição de Produtos Químicos para Tratamento de Água.
Abre-se prazo para eventuais recursos nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores
alterações.
      ——————————————————————————————————

NOTIFICAÇÃO DE ANULAÇÃO - DAE
——————————————————————————————————-

Processo Administrativo n.º 245/2.005 – Convite n.º 013/2.005 - DAE
Notificamos aos interessados no convite epigrafado, a anulação do processo licitatório, confor-
me art. 49 da Lei 8.666/93.
Objeto: Aquisição bobina de filtro geotextil agulhado.
Abre-se a contar da presente data, prazo para eventuais recursos nos termos da Lei Federal n.º
8.666/93 e ulteriores alterações.

——————————————————————————————————-

EMDURB-EmpresaMunicipalde
DesenvolvimentoUrbanoeRural

Renato Celso Bonomo Purini
Presidente
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NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO
Processo n.º 924/05                -           Convite n.º 009/05
Notificamos aos interessados no Convite em epigrafe que a Comissão Permanente de Licitação
RESOLVEU classificar a empresa SERRARIA SANTA BÁRBARA LTDA. Abre-se o prazo
recursal quanto a classificação previsto na Lei 8.666/93.
Objeto: aquisição de: 01-  080 unidades urnas infantil 0,60 cm. 02- 010 unidades urnas infantil
0,80 cm; 03- 240 unidades urnas assistencial adulto; 04- 030 unidades urnas varão modelo sem
bíblia; 05- 005 unidades urnas gorda alça dura.
Valor Total: R$ 28.927,65
Condições de Pagamento: 30/60 dias após cada entrega programada.
Bauru, 21 de abril de 2005. - Comissão de Licitação
___________________________________________________________________
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS
Processo nº  508/05          -           Tomada de Preços  nº 003/05
Contratante: EMDURB. Contratada: PAPALIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
AC Nº 15451/05. Objeto: 1.000 pacotes de Saco branco leitoso de 40 litros. Valor Total:  R$
37.440,00. AC Nº15452/05. Contratada: DUDEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS E EMBALAGENS LTDA.  Objeto: 010 pacotes de Saco para exumação de ossos, (paco-
tes com 100 unidades). 030 pacotes de Sacos plásticos de 20 litros,(pacotes com 100 unidades).
030 pacotes de Sacos plásticos de 30 litros, (pacotes com 100 unidades). 060 pacotes de Sacos
plásticos 40 litros, (pacotes com 100 unidades). 045 pacotes de Sacos plásticos de 60 litros,
(pacotes com 100 unidades). 100 pacotes de Sacos plásticos de 100 litros, (pacotes com 100
unidades). 200 pacotes de Sacos plásticos de 100 litros para varrição, (pacotes com 100 unida-
des). 003 pacotes de Sacos para animais de grande porte (pacotes com 50 unidades). Valor Total:
R$ 10.751,20. Condições de Pagamento: 30/60/90 dias após a entrega programada. Assinatura:
18/04/05
Bauru, 21 de abril de 2005. - Presidente da EMDURB.
___________________________________________________________________
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS
Processo nº  535/05          -           Tomada de Preços  nº 002/05
Contratante: EMDURB. Contratada: DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. AC
Nº 15448/05. Objeto:  012 un. Pneu 215/80 R/16 1075 MS s/ câmara., 012 un. Pneu 750 x 16 liso
dianteiro; 024 un. Pneu 750 x 16 borrachudo traseiro; 024 un. Pneu 155/80 R13 79T s/ câmara;
- 008 un. Pneu 185R 14 C s/ câmara; 008 un. Pneu 175/70 R13; 008 un. Pneu 145 80 13. Valor
Total:  R$ 22.518,40.  AC Nº15449/05. Contratada: DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA
LTDA. Objeto: 060 un. Pneu 175/65 R 14; 012 un. 175/70 R13.Valor Total: R$ 14.580,00. AC
Nº 15450/05 .Contratada:  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. Objeto: 152 un.
Pneu 1000 x 20 borrachudo traseiro; 070 un. Pneu 1000 x 20 liso dianteiro; 002 un. Pneu
dianteiro trator 7/50/16; 004 un. Pneu Radial 195 x 65 x 15; 004 un. Pneu Radial 195 x 70 x 14;
008 un. Pneu 900/20 borrachudo traseiro; 004 un. Pneu 900/20 liso dianteiro; 048 un. Pneu
Radial 275/80 – R22.5. Valor Total: R$ 232.066,60. Condições de Pagamento: 30/60/90/120 dias
após a entrega programada. Assinatura: 18/04/05
Bauru, 21 de abril de 2005. - Presidente da EMDURB.
___________________________________________________________________
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS  Nº 15402/05
Processo nº  319/05          -         Convite  nº 002/05
Contratante: EMDURB. Contratada: BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME. Objeto:
Aditivo de 25% para locação de  030 horas de máquina trator de esteira, para o Aterro Sanitário
de Bauru. Valor Total: R$ 2.498,10. Condições de Pagamento: 5º  dia útil, após fechamento
mensal.. Assinatura: 14/04/05
Bauru, 21 de abril de 2005. - Presidente da EMDURB.
___________________________________________________________________
NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo n.º  816/05                -             Convite n.º  006/05
Notificamos aos interessados no Convite em epígrafe que o julgamento e a classificação havidos
foram devidamente homologados pelo presidente da EMDURB e seu objeto adjudicado a
empresa  BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME.
Objeto: 01- Locação de 400 horas de máquina trator de esteira D6. 02- Locação de 300 horas de
máquina trator pá carregadeira 930.
Valor total do item 01:  R$ 47.200,00
Valor total do item 02:  R$ 21.000,00
Condições de Pagamento: mensal, subseqüente a realização dos serviços.
Bauru, 21 de abril de 2005. - Presidente da EMDURB.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, COMUNICA, que as Defesas
Prévias, abaixo descriminadas, foram DEFERIDAS pela Autoridade de Trânsito, no dia 11 a 18/
04/2005, nos termos do art. 281 do Código de Trânsito Brasileiro, a Saber:
    600346/2005    600475/2005    600524/2005

O teor dos julgamentos das Defesas acima cidatas poderão ser analisados no Setor de Multas da
EMDURB, localizado à rua Nicolas Moreno Munhoz, 2-50, Jd. Contorno, Bauru/SP.
Bauru, 20 de abril de 2005

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, COMUNICA, que as Defesas
Prévias, abaixo descriminadas, foram INDEFERIDAS pela Autoridade de Trânsito, no dia 11 a
18/04/2005, nos termos do art. 281 do Código de Trânsito Brasileiro, a Saber:
    603471/2004    600198/2005    600374/2005    600408/2005
    600438/2005    600441/2005    600451/2005    600465/2005

    600496/2005    600497/2005    600501/2005    600505/2005
    600507/2005    600514/2005    600515/2005    600522/2005
    600525/2005    600526/2005    600527/2005    600528/2005
    600530/2005    600533/2005    600534/2005    600535/2005
    600536/2005    600537/2005    600538/2005    600539/2005
    600542/2005    600543/2005    600544/2005    600545/2005
    600547/2005    600548/2005    600551/2005    600552/2005
    600553/2005    600555/2005    600558/2005    600562/2005
    600564/2005    600565/2005    600568/2005    600569/2005
    600571/2005    600572/2005    600575/2005    600576/2005
    600577/2005    600578/2005    600582/2005    600583/2005
    600588/2005    600590/2005

O teor dos julgamentos das Defesas acima cidatas poderão ser analisados no Setor de Multas da
EMDURB, localizado à rua Nicolas Moreno Munhoz, 2-50, Jd. Contorno, Bauru/SP.
Bauru, 20 de abril de 2005

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, COMUNICA, que as autuações
objetos  das Defesas Prévias, abaixo descriminadas, foram convertidas em ADVERTÊNCIA
pela Autoridade de  Trânsito, no dia 11 a 18/04/2005, nos termos do art. 267 do Código de
Trânsito Brasileiro, a Saber:
    600411/2005    600435/2005    600477/2005    600486/2005
    600495/2005    600513/2005    600517/2005    600531/2005
    600549/2005    600550/2005    600554/2005    600566/2005
    600567/2005    600573/2005    600580/2005    600585/2005
    600586/2005    600587/2005    600591/2005    600594/2005

O teor dos julgamentos das Defesas acima cidatas poderão ser analisados no Setor de Multas da
EMDURB, localizado à rua Nicolas Moreno Munhoz, 2-50, Jd. Contorno, Bauru/SP.
Bauru, 20 de abril de 2005

FUNPREV-FundaçãodePrevidênciados
ServidoresPúblicosMunicipaisEfetivosdeBauru

MariaInêsSander
Presidente

Portarias da Presidência

Portaria nº 054/2005
Aposenta por invalidez, a partir de 19 de abril de 2005, o servidor Sr. Manoel Aparecido Teixeira
Alves, portador do RG nº 11.760.939-0 e CPF nº 004.790.108-03, servidor da Prefeitura Mu-
nicipal de Bauru, no cargo efetivo de Marceneiro II, padrão 7-C, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, conforme solicitado através do procedimento administrativo nº 260/
2004, uma vez atendidas as condições estabelecidas no art. 40, parágrafo 1º, inciso I da Consti-
tuição Federal.
Bauru, 18 de abril de 2005.

Portaria nº 055/2005
Concede pensão mensal por morte, a partir de 14 de março de 2005, a Sra. Izair Martinelli
Beltrame, portadora do RG nº 14.668.664 e CPF nº 222.331.768-55, em decorrência do óbito do
servidor Sr. Ronalde Beltrame, conforme solicitado através do procedimento administrativo nº
585/2005, uma vez atendidas as condições estabelecidas no art. 40, parágrafo 7º inciso I da
Constituição Federal.
Bauru, 20 de abril de 2005.

COHAB-CompanhiadeHabitação
PopulardeBauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

CNPJ(MF) 45.010.071/0001-03
Convocação – Assembléia geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Srs Acionistas, a comparecerem à AGO/E que se realizará, na Avenida
Nações Unidas nº 30-31, sede da empresa, Bauru – SP, no dia 29/04/05, às 15h00, a fim de
deliberar sobre a seguinte Ordem do dia: AGO: a) Leitura, discussão e votação do relatório da
|Diretoria, Balanço e demais demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer do Cons.
Fiscal; b) Eleição dos membros do Conselho Fiscal. AGE: a) Outros assuntos sociais. Comuni-
camos que se encontram à disposição dos srs. Acionistas na sede social, os documentos referen-
tes Art. 133 da Lei 6404/76. Bauru, 19 de abril de 2005. Artur Guedes Neto – Pres.do Conselho
de Administração.
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PODER LEGISLATIVO
Antonio Carlos Garms

Presidente

Atos da Mesa Diretora
RESOLUÇÃO Nº 451
De 19 de abril de 2005

Redefine atribuições do cargo efetivo de Agente de Segurança Legislativa, do Quadro Perma-
nente da Câmara Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o artigo 15, item II, letra “d”, da Resolução 263/90, promulga
a seguinte Resolução:

Art. 1º -O item 2 do artigo 5º da Resolução nº 441, de 08 de junho de 2004, passa a ter
a seguinte redação:
“2 - Agente de Segurança Legislativa:
2.1 - Em relação à condução de veículos:
a) dirigir os veículos da Câmara e mantê-los em ordem e conservação para o correto funciona-
mento;
b) receber os Vereadores e os Servidores em lugar e hora determinados, conduzindo-os conforme
itinerário pré-fixado;
c)  zelar pela segurança dos passageiros transportados;
2.2 - Em relação às atividades de segurança legislativa:
a) atender na recepção pessoas que vêm à Câmara, encaminhando-as para os locais solicitados;
b) impedir o ingresso e a permanência nas dependências da Câmara de pessoas não autorizadas
ou que, com sua presença, estejam causando perturbação ao bom andamento dos serviços;
c) impedir a circulação de pessoas que adentrem ao prédio da Câmara, com o fito de comercializar
ou vender serviços no seu recinto, salvo determinação superior em contrário;
d)  entregar e recolher correspondência em geral, e receber as correspondências endereçadas à
Câmara encaminhando-as aos setores competentes;
e) zelar pela segurança dos Servidores e Vereadores durante as sessões em que forem escalados
para trabalhar;
f) zelar pela segurança do estacionamento de veículos e impedir o ingresso de pessoas não
autorizadas pelos portões laterais da Câmara Municipal, com frentes situadas para as ruas
Azarias Leite e Gerson França.
g) executar as demais tarefas próprias de seu cargo. (NR)

Art. 2º -Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 19 de abril de 2005.

ANTONIO CARLOS GARMS - Presidente
LUIZ CARLOS R. BARBOSA - 1º Secretário

JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA - 2º Secretário
Registrada na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data.
SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA
Diretora de Apoio Legislativo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Dá denominação de Claudelice Araujo Costa Figueiredo a uma via pública da cidade.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item II, letra “d”, da Resolução 263/90, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º -Fica denominada Rua Claudelice Araujo Costa Figueiredo a via pública
sem denominação oficial, conhecida como Rua 1, localizada no loteamento denominado Quinta
Ranieri, que tendo início na Rua 6, termina na Rua 8.

Art. 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 18 de abril de 2005

ANTONIO FARIA NETO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Claudelice Araujo Costa Figueiredo, nasceu no dia 29 de novembro de 1955, na cidade

de Guaimbê - S.P, filha de Silvaldo Araujo Costa e de Narcy da Silva Costa.
Mudou-se para Bauru ainda em tenra idade, juntamente com sua progenitora Dona Narcy.
Durante longos anos viveu muito feliz com sua mãe na casa de uma grande amiga,

Dona Ivan que, após a morte de Dona Narcy, foi para ela uma segunda mãe, tal amor, carinho e
preocupação que dispensava a ela diariamente durante vários anos.  Lá viveu toda a sua infância
e adolescência, estudado e trabalhando, tinha dois irmãos que apesar de serem do coração, a
tratavam com todo respeito e dignidade.

Aos 18 anos, conheceu o Sr. Dalton Irineu Figueiredo, com quem se casou e foi muito

Atos da Diretoria

feliz durante 30 anos, desse precioso relacionamento tiveram três filhos: Erika, Ingrid e Charlene.
Essas filhas foram para ela o maior tesouro de sua vida. Amou-as, dispensou-lhes

grande parte do seu tempo e, mesmo com muita dificuldade, deu a elas condições para estudar e
hoje podem contar com uma formação profissional.

Dona Claudelice foi uma mulher polivalente, pois apesar de dispensar grande parte do
seu tempo à família ainda era artista-plástica e dava aulas de Jazz na Associação Luso Brasileira
de Bauru. Seu passatempo favorito era pintar escritórios e consultórios, dando a eles aparência
alegre.

Tinha um carinho todo especial com os animais, adorava as plantas e era uma pessoa
muito feliz e alegre.

No recorrer de sua vida, angariou amigos com muita facilidade e a todos sempre tratou
com muito respeito e carinho, deixando um pouco de si à todos, pois era uma pessoa muito
organizada e procurava fazer tudo com justiça.

Faleceu no dia 1º de março de 2005, aos 49 anos de idade.
Bauru, 18 de abril de 2005

ANTONIO FARIA NETO

PROJETO DE RESOLUÇÃO
Inclui parágrafo 7º ao Artigo 94 da Resolução nº 263, de 19 de dezembro de 1990 (Regimento
Interno da Câmara Municipal de Bauru).

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o artigo 15, item II, letra “d”, da Resolução 263/90, promulga
a seguinte Resolução:

Art.1º -Fica incluído o parágrafo 7º ao Art. 94 da Resolução 263/90 - Regimento
Interno, com a seguinte redação:
Art. 94 - ...
“  §  7º - Durante as sessões extraordinárias, convocadas para serem realizadas após as ordiná-
rias, os Vereadores em exercício de mandato, poderão usar da palavra, sobre assunto de sua livre
escolha, por cinco minutos, de acordo com o livro de chamada.”(AC)

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 18 de abril de 2005.

JOÃO PARREIRA DE MIRANDA
PAULO CESAR MADUREIRA

PAULO EDUARDO MARTINS NETO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O presente projeto de resolução visa ampliar o espaço de discussão dos assuntos de

interesse da sociedade pelos senhores Vereadores.
Inúmeras vezes é observado que no transcorrer das sessões ordinárias, surgem assun-

tos relevantes que não dizem respeito aos projetos em pauta, razão pela qual, a abertura de rol
de oradores nas sessões extraordinárias ira sanar esse  lacuna de nosso regimento interno.

Bauru, 18 de abril de 2005.
JOÃO PARREIRA DE MIRANDA

PAULO CESAR MADUREIRA
PAULO EDUARDO MARTINS NETO

PROJETO DE RESOLUÇÃO
Dá nova redação ao Artigo 4º da Resolução nº 330/96, alterado pela Resolução nº 409/01
(número de concessões de medalhas na legislatura).

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o artigo 15, item II, letra “d”, da Resolução 263/90, promulga
a seguinte Resolução:

Art.1º -O Art. 4º da Resolução 330, de 04 de novembro de 1996, alterado pela Reso-
lução 409, de 11 de dezembro de 2001, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º.-A Medalha do Mérito Custos Vigilat será concedida por Decreto Legislativo da Câma-
ra Municipal de Bauru, mediante proposta de seu presidente ou dos demais Vereadores, duas em
cada mandato, sendo primeiro ouvido o Conselho de Honrarias e Mérito.” (NR)

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 18 de abril de 2005.

JOÃO PARREIRA DE MIRANDA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Apresentamos o presente projeto de resolução com a intenção de proporcionar aos

Vereadores igualdade de condições na apresentação dessa honraria.
Bauru é uma cidade que possuiu pessoas e entidades que levam o nosso do município

a todos os cantos do país e do mundo, e nada mais justo que homenageá-los com uma honraria
concedida pelo Poder Legislativo.

Contando com o apoio dos nobres Pares na aprovação dessa matéria , estamos certos
que será alvo de aprovação unânime deste Egrégio Plenário.

Bauru, 18 de abril de 2005.
JOÃO PARREIRA DE MIRANDA

EMENTÁRIO DOS PROCESSOS QUE DERAM ENTRADA NA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA  NO DIA 18 DE ABRIL  DE 2005, APRESENTADOS PELO SR PREFEITO
MUNICIP AL.

Proc. nº            Assunto
083 Projeto de Lei nº 16/05, que altera o § 2º do Artigo 6º e o “caput” do Artigo 12 e
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FUTARO SATO:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento nas seguintes ruas do Jardim Eldorado:
Antônio Carlos Bispo de Souza, quadra 01; Henrique Cloviso, quadra 01; Jurumirim, quadras
02 a 05; e Tatuí, quadras 01 a 05.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento nas seguintes ruas do Jardim Nova Espe-
rança: Cabo Severino Nunes da Costa, quadras 01 e 02; Cabo Antônio Venâncio de Araújo,
quadra 04; Irene Pregnolato Pinto Nogueira, quadras 01 a 04; e Francisco Raimundo de Carva-
lho, quadra 02.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento nas seguintes ruas do Jardim Nova Espe-
rança: Segundo Sargento José Mendes Leal, quadra 14; Sargento Manoel Faria Inojosa, quadra
13;  e Sargento José dos Santos, quadras 14 a 16; e na Alameda Cerquilho, quadras 01 e 02, no
Jardim Eldorado.
Solicita ao Senhor Diretor da Divisão Regional do DER a implantação de placas de sinalização
e de regulamentação na Avenida Elias Miguel Maluf, trecho de responsabilidade do Estado,
acesso à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros.

JOÃO PARREIRA DE MIRANDA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico nos quarteirões 04, 05 e 06 da
Alameda Plutão, Parque Santa Edwiges.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de uma semáforo na Rua Virgílio
Malta cruzamento com a Avenida Comendador José da Silva Martha, Jardim Estoril.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de uma ponto de ônibus na esquina
da Avenida Projetada Primeira com a Via de Acesso às Chácaras São João.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda a extensão
da Rua dos Abacateiros, Núcleo Residencial Presidente Geisel.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de capinação e limpeza do canteiro central em
toda a extensão da Avenida Lúcio Luciano, Núcleo Residencial Presidente Geisel.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a repintura de todos os obstáculos de solo existen-
tes ao longo da Avenida Benedito Ribeiro dos Santos, Núcleo Residencial Presidente Geisel.
Moção de APLAUSO a senhorita Michele Kyrillos Obeid, pela brilhante atuação que vem
empreendendo como presidente do Bauru Convention & Visitors Bureau.

LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina motoniveladora em toda a exten-
são da Rua Waldir José da Cunha, na Vila Industrial.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de boca-de-lobo na quadra 02 da Avenida
das Bandeiras, na Vila Industrial.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina motoniveladora em toda a exten-
são da Rua Robinson Montagnani, no Parque Santa Terezinha.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de recapeamento asfáltico na quadra 01
(sentido centro-bairro), da Avenida Rodrigues Alves, Centro.

MARCELO BORGES DE PAULA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de capinação e limpeza na Praça José Jorge
Tamião, situada na altura da quadra 16 da Rua Felicíssimo Antônio Pereira,  Vila São Francisco.
Solicita ao Senhor Comandante do 4º BPM/I a intensificação do policiamento nas Ruas Antonio
Rodrigues da Silva, Parque Jaraguá; e Juvenal Bastos, no Bairro Santa Fé e nas adjacências.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o desenvolvimento de um projeto para construção do
Parque Linear do Córrego Barreirinho, nos bairros Beija-Flor, Nobuji Nagasawa, Jardim Silves-
tre, Parque Eucaliptos e Jardim Flórida.

MARIA JOSÉ MAJÔ JANDREICE:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda a extensão
da Rua Antônio Montebugnoli, no Núcleo Habitacional Nobuji Nagasawa.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de trabalhos de capinação e limpeza na quadra
01 da Rua Flávio Antônio Gonçalves, Pousada da Esperança II.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a realização de estudos para a alteração do itinerário
das linhas de ônibus que circulam pela quadra 06 da  Rua Antônio Montebugnoli, no Núcleo
Habitacional Nobuji Nagasawa, onde está localizada a Escola Tereza Tarzia.

PAULO CESAR MADUREIRA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina motoniveladora em toda a exten-
são da Rua José Francisco Augusto, no Jardim Godoy, bem como nas ruas do Parque Castelo
que necessitam dessa benfeitoria.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de canaletas nos cruzamentos das Alame-
das dos Jasmins, Pio XII e Violetas, no Parque Vista Alegre.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos, em regime de
urgência, na quadra 02 da Rua Dário de Castro, antiga Rua Doze, no Núcleo Habitacional Nobuji
Nagasawa-Bauru 2000.
Moção de APLAUSO ao Senhor Francisco Pereira Andrade, Presidente e fundador do Sindicato
dos Empregados no Comércio Hoteleiro, Restaurantes, Bares e Similares de Bauru e Região,
SECHORBS, cumprimentando-o pelo esforço nele desenvolvido, de maneira que hoje esse
sindicato atende a 28 cidades da região, oferecendo bons serviços a seus filiados.

PAULO EDUARDO MARTINS NETO:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos, em caráter de

revoga a alínea “k” do inciso IX do Artigo 3º e os Artigos 10 e 11 da Lei nº 5233,
de 04 de janeiro de 2005 (Política Municipal de Cultura e cria o Conselho
Municipal de Cultura).
PREFEITO MUNICIPAL

084 Projeto de Lei nº 17/05, que estabelece diretrizes a serem observadas na elabora-
ção da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2006 e dá outras
providências. - LDO.
PREFEITO MUNICIPAL

ORADORES INSCRITOS PARA FAZEREM USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE DA
SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA  NO DIA 25 DE ABRIL  DE 2005

USO DA TRIBUNA :  ROQUE JOSÉ FERREIRA - Coordenador Geral do Sindicato de Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias de Bauru, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso - falará sobre
a posição do Sindicato quanto à Medida Provisória MP 246 - Liquidação da RFFSA.

ORADORES INSCRITOS:
ANTONIO CARLOS GARMS- PSDB
ANTONIO FARIA NETO - PDT
ARILDO DE LIMA JUNIOR - PP
BENEDITO DA SILVA - PSDB
FUTARO SATO - PDT
JOÃO PARREIRA DE MIRANDA - PSDB
JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA - PT
LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA - PTB
MARCELO BORGES DE PAULA - PSDB
MARIA JOSÉ MAJÔ JANDREICE - PC DO B
PAULO CESAR MADUREIRA - PP
PAULO EDUARDO MARTINS NETO - PFL
PRIMO ALEXANDRE MANGIALARDO - S/PARTIDO
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA - PMDB
SALVADOR ADELINO AFONSO - PDT

SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA - Diretora de Apoio Legislativo

EMENTÁRIO DAS PROPOSITURAS  APRESENTADAS PELOS SENHORES VERE-
ADORES NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE ABRIL  DE 2005

ANTONIO CARLOS GARMS:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de guias, sarjetas e posterior asfaltamento
nas quadras de 01 a 05 da Rua Doutor Walter Belian,  Vila São João do Ipiranga.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a notificação do proprietário para a capinação e limpeza
do terreno localizado na quadra 01, lado par, da Rua Nicolau Assis, Jardim Panorama.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico na quadra 19 da Rua Padre
Anchieta, Vila Quaggio.

ANTONIO FARIA NETO:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos nas quadras 03, 04
e 05 da Rua Nassif Tebet, Núcleo Residencial Beija-Flor/Núcleo Habitacional Mary Dota.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de obstáculos de solo nas quadras 06,
07 e 08 da Rua Rodolfina Dias Domingues, na Vila Ipiranga.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a troca das lâmpadas queimadas, por outras mais poten-
tes, ou seja, a vapor de sódio dos postes de iluminação existentes sobre o Viaduto JK, no Jardim
Bela Vista.

ARILDO DE LIMA JÚNIOR:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a inclusão dos bairros Residencial Nova Flórida, Jardim
Silvestre, Jardim Pagani e Núcleo Habitacional Nobuji Nagasawa no Projeto ECOAR - Educa-
ção Comunitária das Administrações Regionais.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de guias, sarjetas e posterior asfaltamento
nas quadras de 01 a 06 da Rua Antônio Ozório, nas quadras 19 e 20 da Rua Argentina, nas
quadras de 18 a 21 da Rua Alaska, e nas quadras de 01 a 04 da Rua Major Pedro Júlio de Oliveira,
todas no Jardim Solange
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de estudos para que seja feita abertura de rua
no local onde existe atualmente uma viela ligando as ruas 32 com a 33, na quadra 18 da Avenida
Marcos de Paula Raphael, de preferência que seja de mão única.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a retirada em caráter de urgência do obstáculo de
solo existente na quadra 02 da Alameda dos Heliotropos que é continuidade da Rua Aymorés no
Parque Vista Alegre.

BENEDITO DA SILVA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos em toda a extensão
Rua Santa Helena, Jardim Redentor.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a inclusão dos seguintes bairros no Projeto Ecoar -
Educação Comunitária das Administrações Regionais: Santa Fé, Parque Primavera, Nove de
julho, e Parque Roosevelt.
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urgência, em todas as ruas do Bairro Jardim TV.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de um obstáculo de solo na quadra 12 da
Rua Saint Martin, Centro.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a regularização da tampa da caixa de esgoto existente na Rua
Pedro de Toledo, quarteirão 03, imóvel de nº 23, de propriedade da Igreja Assembléia de Deus, nas
proximidades da quadra 01 da Rua Cussy Júnior, Centro, tendo em vista que esta vem colocando em
risco a integridade dos pedestres.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a realização de estudos de maneira que os débitos existentes
para com este órgão possam ser parcelados em até 03 ( três)  vezes, sem entrada, dando possibilidade
ao munícipe de quitar sua dívida e em conseqüência aumentando a receita do departamento.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a instalação de uma unidade do NASF - Núcleo de Apoio
Sócio-Familiar no bairro Fortunato Rocha Lima.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal instalar Bosque Municipal em área situada nas proximidades
do Jardim Flórida, Núcleo Nobuji Nagasawa (Bauru 2000), Jardim Araruna, Jardim Eldorado, Vila
Santa Luzia e adjacências.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de campanha informativa e de incentivo à
criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural Municipal (RPPNM), em acordo à Lei
Municipal nº 4.362, de 12 de janeiro de 1999 e à Lei nº 4.679, de 18 de maio de 2001.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a ampliação do Programa de Saúde Bucal a todas as creches,
Escolas de Educação Infantil Integradas, Escolas Municipais de Educação Infantil, Escolas Munici-
pais de Ensino Fundamental e Escolas de Ensino Especial conveniadas.

SALVADOR ADELINO AFONSO:
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico nas quadras 05 e 06 da Rua Luiz
Fernandes Barros Aranha e nas quadras 01 e 02 da Rua Waldemir Rubio, ambas na Vila Santa Cecília.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico na Rua Benedita Cardoso Madureira,
quadras 02 e 05, Vila Santa Cecília.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento e iluminação do trecho que liga o Núcleo
Gasparini com a Vila São Paulo.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a iluminação da passarela no final da Rua Luiz Rosa de Lima,
que liga o Núcleo Residencial Edison Bastos Gasparini ao Jardim TV.

MARIA JOSÉ MAJÔ JANDREICE E ANTONIO CARLOS GARMS:
Solicita ao Senhor Governador do Estado agilidade no processo para o funcionamento da unidade do
Restaurante Bom Prato  em Bauru.

DIVERSOS VEREADORES:
Solicita ao Senhor Deputado Estadual Dr. Pedro Tobias a substituição do pedido feito à Secretaria do
Meio Ambiente, através do FECOP (Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição) de 2
(dois) caminhões de lixo para 1 (um) caminhão de lixo e 1 (uma) máquina pá carregadeira.

Publicação centralizada e coordenada na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria dos Negócios Jurídicos e determinada pela Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal de Bauru. Praça das
Cerejeiras nº 1-59 CEP 17014-500 Bauru - São Paulo.
Esta publicação circula às  terças-feiras, quintas-feiras e aos sábados  e  é distribuida gratuitamente, podendo ser encontrada na Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Secretarias
Municipais e  Administrações Regionais da Prefeitura Municipal de Bauru, DAE - Departamento de Água e Esgoto, EMDURB - Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Rural de Bauru, FUNPREV - Fundação de Previdência do Servidores Públicos Municipais  Efetivos de Bauru,  Departamento de Administração de Materiais e nas bancas de jornais
e revistas de Bauru.

DiárioOficialdeBauru
 E-MAIL:

diariobauru@yahoo.com.br

diario_oficial@bauru.sp.gov.br

ALISTAMENTO MILITAR
JOVEM, VOCÊ QUE COMPLETA 18 ANOS EM 2005, COMPAREÇA À JUNTA DO SERVIÇO MILITAR ATÉ 29 DE ABRIL PARA FAZER SEU ALISTAMENTO. CLASSES
ANTERIORES A DE 87 TAMBÉM DEVEM PROCURAR A JUNTA PARA REGULARIZAR SUA SITUAÇÃO. A JUNTA FICA NA RUA MONSENHOR CLARO, 6-40, CENTRO.

Pauta das Sessões
DE ACORDO COM O ARTIGO 17, ALÍNEA C, DA RESOLUÇÃO 263/90, COM

REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO 399/01, A SESSÃO ORDINÁRIA
 SERÁ REALIZADA ÀS 14h00

PAUTA Nº 12/2005
12ª SESSÃO ORDINÁRIA

EMENTÁRIO DOS PROCESSOS EM PAUTA PARA A SESSÃO A SER
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2005

PRIMEIRA DISCUSSÃO

Processo n.º Assunto
  054/05 EM REGIME DE URGÊNCIA - Projeto de Lei nº 09/2005, que autoriza o

Poder Executivo a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Governo
do Estado de São Paulo e a Fundação para o Desenvolvimento da UNESP
- FUNDUNESP, para os fins que especifica.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

  087/05 Projeto de Resolução que inclui parágrafo 7º ao artigo 94 da Resolução nº
263/90 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Bauru - Uso da Pala-
vra em Sessão Extraordinária)
Autoria: DIVERSOS VEREADORES

DISCUSSÃO ÚNICA

Processo n.º Assunto
  086/05 Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de CLAUDELICE

ARAUJO COSTA FIGUEIREDO a uma via pública da cidade.
Autoria: ANTONIO FARIA NETO

Moção n.º Assunto
  020/05 De aplauso ao Senhor Francisco Pereira Andrade, Presidente e Fundador do

Sindicato dos Empregados no Comercio Hoteleiro, Restaurantes, Bares e
Similares de Bauru e Região, pelo esforço desenvolvido.
Autoria: PAULO CESAR MADUREIRA

  021/05 De aplauso à Senhorita Michele Kyrillos Obeid, pela brilhante atuação que
vem empreendendo como Presidente do Bauru Convention & Visitors
Bureau.
Autoria: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA

Bauru, 20 de abril de 2005.
ANTONIO CARLOS GARMS - Presidente

SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA - Diretora de Apoio Legislativo

EditaiseAvisos
PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL 8666/93

PROCESSO DA 003/2005 – CONVITE 03/2005
Objeto: Procedimento licitatório visando a aquisição de combustíveis e lubrificantes para os veícu-
los oficiais da Câmara Municipal de Bauru.
Nos termos do item 11.1 do Instrumento Convocatório do Processo DA 003/2005, CONVOCA-
MOS a empresa Auto Posto Tuscão Ltda., para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias
a partir da publicação.

PROCESSO DA 004/2005 – CONVITE 04/2005
Objeto: Procedimento licitatório visando a aquisição de diversos materiais de escritório.
Decisão do Presidente: ADJUDICA o objeto do certame em epígrafe às empresas vencedoras:
INFORDIGI PAPELARIA LTDA – Itens 02, 06, 08, 09, 10, 13, 14, 22, 24, 25, 26, 28, 29, 33, 34,
35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51.
JALOVI LIVRARIA LTDA. – Itens 12 e15.
KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. – Itens 01, 03, 04, 05, 11, 16,
17, 18, 19, 20, 21, 23, 27, 30, 31, 32, 37, 43.
Data da Decisão: 19 de Abril de 2005.

PROCESSO DA 019/2005
CONTRATO DA 007/2005
Objeto: Procedimento licitatório visando a aquisição de diversos materiais descartáveis e de limpeza.
Contratada: ITAIRES E YUHARA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., CNPJ
00.023.058/0001-50, com sede na Rua Araújo Leite, 7-51, Centro, Bauru – SP.
Valor:  Item 01 – 30 unidades de Álcool em Gel Etílico Hidratado 70º INPM – 500 gr - R$ 1,90,
Marca Rijor – TOTAL: R$ 57,00; Item 02 – 30 unidades de Álcool Líquido Etílico 46,2º INPM –
01 litro - R$ 1,75, Marca Rijor – TOTAL: R$ 52,50; Item 03 – 50 unidades de Cera Líquida Auto
Brilho Incolor – 750ml - R$ 4,20, Marca Inglesa – TOTAL: R$ 210,00; Item 04 – 30 caixas de
Copos Descartáveis para Água (180ml), com 2.500 unidades cada - R$ 42,00, Marca Copaza –
TOTAL: R$ 1.260,00; Item 06 – 60 unidades de Limpador Instantâneo Multi uso – 500ml - R$
1,00, Marca Rijor – TOTAL: R$ 60,00; Item 07 – 45 unidades de Limpador Limpeza Ativa Multi
uso – 500ml - R$ 2,95, Marca Veja – TOTAL: R$ 132,75; Item 09 – 60 unidades de Pano de
Limpeza Leve 60X33cm - R$ 0,64, Marca Nobre – TOTAL: R$ 38,40; Item 12 – 64 unidades de
Papel Higiênico Rolo Grande 0,10x600mts - R$ 4,00, Marca Dubon – TOTAL: R$ 256,00; Item
13 – 02 pacotes de Sabão em Pedra Glicerinado – pacote com 05 unidades de 200 gramas R$ 1,85,
Marca Barra – TOTAL: R$ 3,70; Item 18 – 50 fardos de Toalha de Mão com 02 dobras branca,
tipo 01 - R$ 5,65, Marca Dubbon – TOTAL: R$ 282,50. Valor Total do Contrato: R$ 2.352,85.
Data da Assinatura: 15 de Abril de 2005.

PROCESSO DA 20/2005 – CONVITE 08/2005
Objeto: Procedimento licitatório visando adquirir Cartuchos Originais para Impressora HP 930 –
preto, 42ml; e colorido, 19ml.
Decisão do Presidente: HOMOLOGA o procedimento em epígrafe.
Data da Decisão: 20 de Abril de 2005.


